
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco atendendo ao 

despacho, expedido pelo Sr. Ordenador de Despesas, faço anexar ao processo n2  
64278.014715/2022-96, referente CT n2  15/2022 e à Tomada de Preços n2  3/2022, os 
documentos abaixo descritos: 

1) Oficio n2  0362/2025/CJU-PB/CGU/AGU, de 07 de novembro de 2025 FL 5228; 

2) Parecer n2  1682/2025/NUR/E-CGU/ENGENHARIA/CJU/AGU de 06 nov 25 FL 5230; 

3) DIEx n2  7098- Fisc Adm/Cmdo 1 Gpt E, de 12 de novembro de 2025 FL 5251; 

4) DIEx n2  7168- NuCEOESE/Cmdo 1 Gpt E, de 14 de novembro 2025 e seus anexos FL 5253; 

5) Despacho do Ordenador de Despesas FL 5269; 

6) Ofício nr 025/2025-R/M CONSTRUTORA LTDA FL 5271; 

7) Termo Aditivo n2  09/2025 ao Contrato 15/2022 FL 5274; 

8) Comprovantes de regularidade fiscal (Certidões) FL 5277; 

9) DOU nr 227 de 28 de novembro de 2025 fi nr 24 FL 5285; 

Adjunto da Fiscalização Administrativa do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DA PARAÍBA 
PROTOCOLO 

OFÍCIO N° 00362/2025/CJTJ-PB/CGU/AGU 

Brasília, 07 de novembro de 2025. 

Ao Senhor(a) COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA - CMDO l'GPT E 

AV. EPITÁCIO PESSOA, 2205 

BAIRRO TAMBAUZNHO 

JOÃO PESSOA - PB 

NUP: 64278.014715/2022-96 

INTERESSADOS: COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA - CMDO 1° GPT E 

ASSUNTOS: TOMADA DE PREÇOS E OUTROS 

De ordem do Dr. Fernando Baltar, Consultor Jurídico da União na Paraíba, é o presente para, no 
cumprimento das atribuições institucionais de que trata a Lei Complementar n° 73/93, restituirmos o processo n° 
64278.014715/2022-96, que trata de Análise Jurídica. Minuta do OITAVO ADITIVO, destinado ao acréscimo de prazo de 
execução de mais 150 (cento e cinquenta) dias, e de vigência contratual de mais 150 (cento e cinquenta) dia com a respectiva 
análise por parte deste Serviço Jurídico, sediada no Parecer n° 1682/2025. 

Com as nossas homenagens. 

Atenciosamente, 

SERVIDOR 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número único de Protocolo (NUP) 64278014715202296 e da chave de acesso 0bfd948b 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

SUBCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO DE GESTÃO PÚBLICA 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE ENGENHARIA NOS ESTADOS 

PARECER n. I682/2025/CJENG-EST/SCGP/CGU/AGU 

PROCESSO: 64278.014715/2022-96 

INTERESSADO: COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA - CMDO 10  GPT E 

ASSUNTO: ACRÉSCIMO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO - 
OBRA DE ENGENHARIA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO CONTRATUAL. PRORROGAÇÃO DOS 

PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO.  CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DESTINADA À COMISSÃO 

ESPECIAL DE OBRAS DA ESCOLA DE SARGENTOS DO EXÉRCITO (CEO/ESE). CONTRATO 
ADMINISTRATIVO REGIDO PELA LEI N. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. PRAZO DE EXECUÇÃO 

EXPIRADO. NECESSIDADE DE REDEFINIÇÃO RESPEITANDO OS LIMITES TEMPORAIS DO NOVO 

TERMO ADITIVO. NECESSIDADE DE CONFECÇÃO  DE NOVO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
E APURAÇÃO DE EVENTUAL RESPONSABILIDADE. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE 

PROSSEGUIMENTO DO TERMO ADITIVO, DESDE QUE ATENDIDAS AS RECOMENDAÇÕES 
APRESENTADAS NESTE PARECER. 

1- RELATÓRIO 

1. Trata-se de processo encaminhado a esta Coordenação Jurídica de Engenharia pela Consultoria Jurídica da 

União no Estado da Paraíba para análise de minuta de termo aditivo ao Contrato n. 15/2022, que tem por objeto construção da 

unidade destinada à Comissão Especial de Obras da Escola de Sargentos do Exército (CEO/ESE). 

2. Constitui objeto de análise por esta Coordenação, nesta oportunidade, a 9' minuta de Termo Aditivo, que visa 
promover acréscimo e supressão ao Contrato n. 15/2022, bem como a prorrogação dos prazos de vigência e execução. 

3. Dos documentos que instruem os autos do processo eletrônico no sistema da AGU, destaca-se: 

3.1 Termo de Contrato n. 15/2022 (seq. 17, p. 5/9), com início da vigência em 16/01/2023 e término em 
12/12/2023; 

3.2 comprovante de publicação do extrato do Contrato no DOU (seq. 17, p. 3); 

3.3 Primeiro Termo Aditivo (seq. 22), que teve por objeto a prorrogação do prazo de execução, mantendo-se os 
valores iniciais; 

3.4 comprovante de publicação do extrato do Primeiro Termo Aditivo no DOU (seq. 23, p. 3); 

3.5 Segundo Termo Aditivo (seq. 35, p. 24/26), que teve por objeto a prorrogação do prazo de vigência, de 
13/12/2023 a 10/04/2024, mantendo-se os valores iniciais; 

3.6 comprovante de publicação do extrato do Segundo Termo Aditivo no DOU (seq. 35, p. 27); 
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3.7 Terceiro Termo Aditivo (seq. 41, p. 21/23), que teve por objeto a prorrogação do prazo de 
11/04/2024 a 8/10/2024, e do prazo de execução, mantendo-se os valores iniciais; 

3.8 comprovante de publicação do extrato do Terceiro Termo Aditivo no DOU (seq. 41, p. 25); 

3.9 Quarto Termo Aditivo (seq. 49, p. 21/23), que teve por objeto a prorrogação do prazo de vigência, de 
9/10/2024 a 7/1/2025, e do prazo de execução, bem como acréscimo de 13,46% e supressão de 1,43%, com a respectiva 
modificação do valor; 

3.10 comprovante de publicação do extrato do Quarto Termo Aditivo no DOU (seq. 49, p. 24); 

3.11 Quinto Termo Aditivo (seq. 56, p. 17/18), que teve por objeto a prorrogação do prazo de execução, 
mantendo-se os valores atualizados; 

3.12 comprovante de publicação do extrato do Quinto Termo Aditivo no DOU (seq. 56, p. 19); 

3.13 Sexto Termo Aditivo (seq. 85, p. 1/3), que teve por objeto a prorrogação do prazo de vigência, de 6/1/2025 
a 4/6/2025, e do prazo de execução, bem como acréscimo de 11,36% e supressão de 0,88%, com a respectiva modificação do 
valor; 

3.14 comprovante de publicação do extrato do Sexto Termo Aditivo no DOU (seq. 85, p. 11); 

3.15 Sétimo Termo Aditivo (seq. 91, p. 1/2), que teve por objeto a prorrogação do prazo de vigência, de 
04/06/2025 a 2/9/2025, e do prazo de execução, mantendo-se os valores já atualizados; 

3.16 comprovante de publicação do extrato do Sétimo Termo Aditivo no DOU (seq. 91, p. 3); 

3.17 Oitavo Termo Aditivo (seq. 114, p. 1/2), que teve por objeto a prorrogação do prazo de vigência, de 
2/09/2025 a 31/12/2025, e do prazo de execução, mantendo-se os valores já atualizados; 

3.18 comprovante de publicação do extrato do Oitavo Termo Aditivo no DOU (seq. 114, p. 3); 

3.19 despacho da equipe técnica justificando a realização de nono Termo Aditivo no art. 57, §1°, 1 e IV, da Lei n 
28.666/93, em razão da necessidade de alteração dos quantitativos de serviços e acréscimos de itens essenciais para finalização 
da instalação da subestação e ligação da rede elétrica da edificação, e correspondente prorrogação dos prazos de execução e de 
vigência, de a fim de que a Contratada execute os serviços acrescentados e acione a Concessionária de Energia (NEOENERGIA 
PE) para inspeção e ligação da subestação (seq. 115, p. 2). 

3.20 Memória para Decisão TA n. 09 - set 2025 (seq. 115, p. 5/19); 

3.21 memória de cálculo do aditivo (seq. 116, p. 7); 

3.22 planilha de composição de custos de itens novos (seq. 116, p. 9); 

3.23 relatório de acompanhamento simplificado (seq. 116, p. 11); 

3.24 cronograma físico-financeiro atualizado (seq. 116, p. 13/14); 

3.25 Anotação de Responsabilidade Técnica (seq. 116, p. 23, seq. 117, p. 1); 

3.26 Atestado de necessidade de Termo Aditivo (seq. 117, p. 3); 

3.27 Memória para Decisão TA n. 11/25 (seq. 117, p. 5/18); 

3.28 comprovante de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU, demonstração restrição em relação 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (seq. 118, p. 9); 

3.29 certidão de atesto de situação irregular perante o CAD1N (seq. 118, p. 15); 

3.30 declaração do SICAF (seq. 118, p. 16), indicando restrição de impedimento de licitar, vencimento expirado 
em relação ao FGTS e irregularidade (vigência expirada) em relação à Receita Estadual, Municipal e qualificação econômico-
financeira. 

3.31 termo de justificativa da necessidade e autorização do Ordenador de Despesas para a prorrogação do prazo 
de execução e vigência do Contrato n° 15/2022 (seq. 118, p. 17); 

3.32 declaração de disponibilidade e adequação orçamentária e financeira (seq. 118, p. 18); 

3.33 minuta de Nono Termo Aditivo (seq. 118, p. 6/8). 

É o relatório. 

2- FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER 

4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo da 
minuta de termo aditivo. 
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5. Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar piwiÔnç.  'ara 
salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a 
precaução recomendada. 

6. Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, excluídos, 
portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se 
dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os 
requisitos legalmente impostos, conforme Enunciado n° 07 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU: 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento. 

7. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 
determinadas pelo setor competente do Órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do 
interesse público. 

8. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do Órgão de assessoramento jurídico exercer a 
auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um 
destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa 
instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e 
demais agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivas competências, com o fim de 
que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para 
tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não representa, a nosso ver, óbice ao prosseguimento do feito. 

9. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em 
prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações, apresentando justificativa quando seguir orientação diversa. Não 
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a 
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

3- LIMITES E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA 

10. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto n° 10. 193, de 27 de dezembro de 2019, passou a estabelecer 
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens, 
aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, na forma do artigo 3°: 

Art. 30  A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor 
relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão 
diretamente subordinado ao Presidente da República. 

§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes 
autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

1 - titulares de cargos de natureza especial; 

11 - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e 

111 - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata 
o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à 
autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 30• 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que 
trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas 
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dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação. 

11. Dessa forma, caso o objeto do contrato seja classificado como atividade de custeio, re olt- 'j 
Qgão Consulente adote as providências necessárias para colher a apjção da autoridade competente, nos termos do 

pracitado Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019. Caso no se classifique como custeio,basta registrar nos 
autos essa circunstância e indicar a natureza correta da desp 

4— ALTERAÇÕES QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS 

12. A alteração dos contratos administrativos encontra fundamento legal no art. 58, inc. 1, e no art. 65, ambos da Lei 

no 8.666/93, respectivamente: 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em 

relação a eles, a prerrogativa de: 

- modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 

direitos do contratado; 

(...) 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

- unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 

de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 

fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
e, no caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os 
seus acréscimos. 

§ 2° Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
salvo: 

- (VETADO) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

(...) 

13. Quanto às alterações unilaterais possíveis, usualmente a doutrina as classifica em qualitativas ou quantitativas, 
que assim podem ser distinguidas: 

o Nas alterações quantitativas modifica-se a dimensão do objeto, isto é, o objeto que inicialmente era previsto 
em determinada quantidade, será adquirido em maior ou menor quantia. 

o Por outro lado, a alteração qualitativa não implica alteração do objeto inicialmente contratado, nem na sua 
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14. As alterações qualitativas podem derivar tanto de modificações de projeto ou de especificação do objeto quanto 
da necessidade de acréscimo ou supressão de obras, serviços ou materiais, decorrente de situações de fato vislumbradas após a 
contratação. Conquanto não se modifique o objeto contratual, em natureza ou dimensão, é de ressaltar que a implementação de 
alterações qualitativas requerem, em regra, mudanças no valor original do contrato. As alterações quantitativas não modificam 
as especificações do projeto, mas apenas acrescem ou diminuem o montante contratual em virtude das variações relacionadas à 
dimensão do objeto. 

15. Observa-se ainda que os §1° e 2°  do artigo 65 da Lei 8.666/93 trazem limites às supressões e aos acréscimos 
contratuais, que são claramente aplicáveis às modificações quantitativas, por expressa previsão do art. 65, 1, "b" da Lei 8.666 
("nos limites permitidos por esta lei"). No que se refere às modificações qualitativas (que também poderão implicar supressão 
ou aumento no valor total do ajuste), por sua vez, entende-se que também são plenamente aplicáveis aquelas prescrições, tanto 
porque dispõem regras que evitam o abuso por parte da Administração Pública, quanto pela previsão do §2° do art. 65 acima 
mencionado. Esse também é o entendimento do TCU, esposado, por exemplo, por meio do Acórdão 554/2005-Plenário e 
Acórdão 1826/2016-Plenário 

16. Registre-se que as supressões e os acréscimos introduzidos nos contratos administrativos devem ter os seus 
valores calculados individualmente, em estrita observância aos limites impostos pelo art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93, vedada a 
compensação entre acréscimos e supressões. Veja-se, nesse sentido, a seguinte Orientação Normativa da AGU: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU N° 50, DE 25 DE ABRIL DE 2014 

1 - OS ACRÉSCIMOS E AS SUPRESSÕES DO OBJETO CONTRATUAL DEVEM SER SEMPRE 
CALCULADOS SOBRE O VALOR INICIAL DO CONTRATO ATUALIZADO, APLICANDO-SE DE 
FORMA ISOLADA OS LIMITES PERCENTUAIS PREVISTOS EM LEI AO CONJUNTO DE 
ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES, VEDADA A COMPENSAÇÃO DE ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
ENTRE ITENS DISTINTOS, NÃO SE ADMITINDO QUE A SUPRESSÃO DE QUANTITATIVOS DE UM 
OU MAIS ITENS SEJA COMPENSADA POR ACRÉSCIMOS DE ITENS DIFERENTES OU PELA 
INCLUSÃO DE NOVOS ITENS. 

II - NO ÂMBITO DO MESMO ITEM, O RESTABELECIMENTO PARCIAL OU TOTAL DE 
QUANTITATIVO ANTERIORMENTE SUPRIMIDO NÃO REPRESENTA COMPENSAÇÃO VEDADA, 
DESDE QUE SEJAM OBSERVADAS AS MESMAS CONDIÇÕES E PREÇOS INICIAIS PACTUADOS, 
NÃO HAJA FRAUDE AO CERTAME OU À CONTRATAÇÃO DIRETA, JOGO DE PLANILHA, NEM 
DESCARACTERIZAÇÃO DO OBJETO, SENDO JURIDICAMENTE POSSÍVEL, ALÉM DO 
RESTABELECIMENTO, A REALIZAÇÃO DE ADITAMENTOS PARA NOVOS ACRÉSCIMOS OU 
SUPRESSÕES, OBSERVADOS OS LIMITES LEGAIS PARA ALTERAÇÕES DO OBJETO EM RELAÇÃO 
AO VALOR INICIAL E ATUALIZADO DO CONTRATO. 

17. No caso concreto em análise, consta no item 11.1 do edital (seq. 3, p. 16) do certame licitatório que o critério de 
julgamento adotado foi o menor preço global, tendo sido formalizado um contrato de adjudicação global da construção da 
unidade com uma única empresa, portanto, de modo que o percentual de acréscimo dever ser calculado sobre o valor inicial 
atualizado do contrato. 

18. Pela leitura do documento Memória para Decisão TA n. 11/25 (seq. 117, p. 5/18), observa-se que o limite legal 
parece ter sido observado, pelo que o órgão se responsabiliza pelas afirmações técnicas que afirmam estar coadunadas com as 
orientações jurídicas. Registre-se justificativa expressa do órgão Consulente no sentido de que observou os limites legais de 
acréscimo/supressão acima enunciados, e que estes foram aplicados de forma isolada, sem a compensação de acréscimos e 
supressões entre itens distintos: 

Ressalte-se também, que para o cálculo das percentagens, os acréscimos foram separados das supressões, sem 
qualquer tipo de compensação entre estas, e ambas estão de acordo com o limite estipulado pela Lei n° 8.666/93 
(acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial do contrato). - seq. 117, p. 12, Memória de Decisão 

19. O Tribunal de Contas da União também tem entendido pela obrigatoriedade de apresentação de justificativas 
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técnicas para a celebração de aditivos contratuais, bem como de indicação da superveniência das circunstânci'.m_sejadoi- 1k1  

alteração contratual, conforme se verifica abaixo: O do 

É vedada a alteração contratual de projeto em fase de obras sem a devida justificativa técnica, em atenção ao 

disposto no art. 65, caput, da Lei n° 8.666/1993, e ao que estabelece o subitem 8.1.3 da Decisão n° 767/2002 - 
TCU - Plenário. 

(TCU, Acórdão n°2.346/2007, Plenário) 

[ ... } 9.3.10. observe o princípio de que a execução de itens do objeto do contrato em quantidade superior à 
prevista no orçamento da licitação deve ser previamente autorizada por meio de termo aditivo contratual, o qual 

deverá atender aos requisitos a seguir: 

9.3.10.1. ser antecedido de procedimento administrativo no qual fique adequadamente consignada a motivação 

das alterações tidas por necessárias, que devem ser embasadas em pareceres e estudos técnicos pertinentes, bem 

assim caracterizar a natureza superveniente, em relação ao momento da licitação, dos fatos ensejadores das 

alterações. 

(TCU, Acórdão n° 554/2005 - Plenário) 

Observe o princípio de que a execução de itens do objeto do contrato em quantidade superior à prevista no 
orçamento da licitação deve ser previamente autorizada por meio de termo aditivo contratual e antecedido de 

procedimento administrativo no qual fique adequadamente consignada a motivação das alterações tidas por 

necessárias, que devem ser embasadas em pareceres e estudos técnicos pertinentes, bem assim caracterizar 
a natureza superveniente, em relação ao momento da licitação, dos fatos ensejadores das alterações. 

(TCU, Decisão n° 1054/2001 - Plenário) 

20. A propósito das modificações qualitativas decorrentes de situações em que se constata supervenientemente a 
inadequação da concepção original do projeto ou das especificações em face de descobertas ou revelações de circunstâncias 

desconhecidas na execução da prestação. Marçal Justen Filho tece as seguintes considerações, conforme exposto no comentário 
ao inciso 1, "a" do art. 65 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

5.1) modificações qualitativas: alteração do projeto ou de suas especificações (inc. 1, a). A melhor adequação 

técnica do projeto adotado para a licitação e em que se fundou a proposta selecionada como vencedora supõe a 

descoberta ou a revelação de circunstâncias desconhecidas acerca da execução da prestação ou a constatação de 
que a solução técnica anteriormente adotada não era mais adequada. 

( ... ) A hipótese da alínea a compreende as situações em que se constata supervenientemente a inadequação da 
concepção original, em que se fundara a contratação. Tal pode verificar-se em vista de eventos supervenientes. 

Assim, por exemplo, considere-se a hipótese de descoberta científica, que evidencia a necessidade de inovações 
para ampliar ou assegurar a utilidade inicialmente cogitada pela Administração. Também se admite a incidência 
do dispositivo para respaldar modificações derivadas de situações preexistentes, mas desconhecidas por parte 

dos interessados. O grande exemplo é o das "sujeições imprevistas", expressão clássica no Direito francês e que 
indica eventos da natureza ou fora do controle dos seres humanos, existentes por ocasião da contratação, mas 

cuja revelação se verifica apenas por ocasião da execução da prestação. O grande exemplo é o da falha geológica 

de terreno, que impede a implantação da obra tal como inicialmente prevista. (...) (g.n) 

(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 16 edição, São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2014, p. 1006) 

21. No documento denominado "Memória de Decisão n° 11/2025", o Órgão justifica a necessidade de alteração do 
quantitativo de alguns serviços contratados e da inclusão de dois serviços novos para finalizar instalação de subestação e 
alimentação da rede elétrica da edificação. Registra que a empresa contratada finalizou os serviços originalmente contratados, 
mas tendo em vista a necessidade de fazer a ligação das instalações elétricas à rede existente, foi feito aditivo de serviços ao 
contrato. 

22. Informa também que a necessidade de inclusão de materiais foi verificada após a realização de algumas 
alterações de serviços, formalizadas por termo aditivo anterior, fundamentando o presente aditivo nos incisos 1 e IV, do § 10, do 
art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993 (seq. 117), os quais correspondem às hipóteses de alteração unilateral previstas no inciso 1 do 
art. 65 dessa Lei. 
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23. À vista da explicação lançada pela eqjpe técnica no documento "Memória de Deci res , nos 
itens 21 e 22 supra, observa-se que ocorreu inclusão de novos itens/serviços. Assim, considerando que . struç 
regular da prorrogção necessário se faz fundamentação expressa do caráter superveniente, recomenda-se que a 
Administração ratifique sua motivação, esclarecendo de forma mais expressa sobre a superveniência dos fatos 
ensejadores das alterações, inclusive mencionando a classificação da natureza da alteração (se quantitativa ou 
qualitativa). 

5- ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E PROJETO BÁSICO 

24. As modificações contratuais previstas na Lei de Licitações não se revelam instrumentos adequados para o 

saneamento de vícios e falhas encontrados nos projetos básicos das obras e serviços contratados, porquanto a Lei exige a 
apresentação de projeto básico completo previamente à instauração dos certames licitatórios. Confira-se, a propósito, o art. 70,  

§2°, inc. 1, e §6°, da Lei n° 8.666/93: 

Art. 7°. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo 
e, em particular, à seguinte sequência: 

(...) 
§ 2° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

E ... ] 
- houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em 

participar do processo licitatório; 

(...) 
§ 6° A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos realizados e a 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

25. Sobre o tema, convém transcrever o magistério de Marçal Justen Filho: 

Nenhuma licitação para obras e serviços pode fazer-se sem projeto básico (ou equivalente, quando o objeto não 

envolver atividade de engenharia). Mas é insuficiente a mera elaboração do projeto básico. Faz-se necessária sua 

aprovação, por ato formal e motivado da autoridade competente, a qual deverá avaliá-lo e verificar sua 

adequação às exigências legais e ao interesse público. A autoridade, ao aprovar o projeto, responsabiliza-se pelo 
juízo de legalidade e de conveniência adotado. Será competente para aprovar o projeto básico a autoridade 
competente para determinar a contratação da obra ou do serviço a que tal projeto se refere. (JUSTEN FILHO, 

Marçal, Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, São Paulo, Dialética, loa  edição). 

26. Impende registrar, a propósito, que o Tribunal de Contas da União tem adotado posicionamento contrário ao 

emprego das alterações unilaterais como sucedâneo de expedientes reformuladores de projetos básicos deficientes. Nesse 
sentido, cabe destacar os seguintes julgados: 

A definição dos objetos a serem licitados deve ser de forma precisa e completa, tanto nos projetos básicos quanto 
nos instrumentos convocatórios, a fim de que seja fornecido aos licitantes e órgãos de controle todo o conjunto 

de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto da licitação, 
conforme preveem os arts. 6°, inc. IX, e 40, inc. 1, ambos da Lei n° 8.666/93, de modo a garantir a contratação do 
objeto mais adequado às necessidades da entidade, em termos qualitativos e quantitativos, bem como a 
homogeneização, a objetividade e a igualdade de tratamento às propostas. (TCU, Decisão n°  695/1996, Plenário, 
Rei. Min. Lincoln Magalhães da Rocha, DOU de 11.11.1996) 

( ... ) realize a licitação de obras somente quando os projetos básicos e executivos forem suficientemente 
detalhados, compreendam a totalidade dos serviços e sejam adequados à obra que se visa construir, evitando a 

necessidade de revisões generalizadas desses projetos e a execução de serviços com características e 
especificações diferentes daqueles previstos na licitação para contratação de construtora. (TCU, Acórdão n° 
1.127/2005, Plenário, Rei. Mm. Guilherme Palmeira, DOU de 22.08.2005.) 
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( ... ) a existência de um projeto básico nos moldes preconizados no inciso IX do art. 61  da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, não é exigência meramente formal para que se proceda à licitação de obras, nos termos do inciso 
1 do § 2° do art. 7° da Lei n° 8.666/1993. Na verdade trata-se de exigência calcada no fato de que é o projeto 

básico quem define o que está sendo licitado. Portanto, tão somente a existência de imprecisão relevante no 
projeto básico poderá ensejar não apenas a infringência aos princípios da isonomia e da obtenção da melhor 

proposta, mas também à posterior necessidade de ajustes que implicarão em substanciais alterações de custo, 
para mais ou para menos. É com estes problemas que nos deparamos no caso em questão. (TCU, Acórdão n° 
1.187/2004, Plenário, Rei. Mm. Guilherme Palmeira, DOU de 26.08.2004.) 

27. Ademais, há decisões do Tribunal de Contas da União determinando a responsabilização dos projetistas 

responsáveis pelas falhas nos projetos básicos. Veja-se: 

Outro ponto a destacar refere-se ao fato de que o Tribunal já decidiu sobre a possibilidade de responsabilização 

do projetista, em razão da confecção de projetos deficientes (Decisão n° 767/2002 - Plenário, e Acórdãos nos 

583/2003, 938/2003 e 2.084/2004, do Plenário). (TCU, Acórdão n° 1.033/2008, Plenário, Rei. Mm. 
Augusto Nardes, DOU de 06.06.2008.) 

28. Portanto, recomenda-se que a área técnica avalie se houve eventual falha nos documentos da fase de 
planejamento da presente licitação que possa ter ensejado a necessidade de alteração contratual, adotando-se,em caso 
positivo, as medidas administrativas pertinentes,  ou  procedendo justificativa robusta que afaste essa circunstância. 

6- ACRÉSCIMOS DE ITENS/SERVIÇOS NOVOS 

29. Verifica-se que o acréscimo compreende a inclusão de itens e de serviços novos, cumprindo à Administração 

certificar-se de que os novos serviços são compostos por insumos que não constam da planilha de preços contratada, pois caso 
constem será necessária a correspondência entre os valores, não podendo o mesmo insumo ser orçado em valor superior ao 

constante da planilha originária. 

30. Caso os novos serviços sejam compostos por insumos que não constem da planilha de preços 

contratada, recomenda-se que a Administração instrua os autos com a composição dos custos unitários menores ou iguais à 
mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil - S[NAPI, nos termos do art. 3° do Decreto n° 7.983/2013, in verbis: 

Art. 3° O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de 
infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que 
integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de 

referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens 
caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil. 

Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas 
de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE. 

31. Em caso de inviabilidade na definição dos custos mediante a consulta ao Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, recomenda-se que o estimativo do custo dos acréscimos adote os 
procedimentos previstos no art. 6° do Decreto n° 7.983/2013, in verbis: 

Art. 6° Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos arts. 3°, 40  e 5°, a estimativa de 
custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência formalmente 
aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal em publicações técnicas especializadas, em 
sistema especifico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 
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32. Vale registrar que a disciplina do modo de realização da pesquisa de mercado se encon 

Normativa n. 73, de 5 de agosto de 2020, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita 

da Economia, que dispõe: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a 

aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

1- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos,  desde que as cotações refiram-se a 

aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à 
data de divulgação do instrumento convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório. 

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos 1 e II. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser 
observado: 

- prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

proponente; 

e) endereço e telefone de contato; e 

d) data de emissão. 

111 - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

33. Já no caso de serviços compostos por insumos que não constem da planilha de preços contratada, recomenda- 
se que as planilhas orçamentárias com os custos dos insumos dos serviços acrescidos adotem o mesmo percentual de desconto 
obtido na licitação, abstendo-se de inserir o preço "cheio" das tabelas de referência, sob pena de anular as vantagens obtidas pela 
Administração no processo licitatório, conforme exposto por Ronny Charles Lopes Torres, in verbis: 

Convém tratar sobre as hipóteses em que a alteração contratual inclui novos bens ou serviços, não previstos 
originariamente na planilha usada como base de custos para a licitação. É porque, nesses casos, muitas vezes, o 
órgão contratante adota o preço "cheio" da tabela de referência, para a remuneração do contratado. Nessas 

situações, há potencial desvantagem para o Poder Público, pela perda da vantagem econômica do certame, em 
relação a esses novos itens ou serviços. 

Nessa feita, entendemos que, em regra, o mesmo percentual de desconto obtido na licitação, em relação aos itens 

substituídos, deve ser usado como referência para estimar o custo dos novos itens a serem incluídos 

(Leis de Licitações Públicas Comentadas, Ronny Charles Lopes Torres, 7' edição, Salvador: Ed. JusPodivm, 
2015, pags. 624, 625) 

34. Sobre a orçamentação, a Administração apresentou justificativa expressa de que os valores dos itens novos 
foram obtido por meio de composições do SINAPI, como se transcreve abaixo: 

A inclusão de itens novos foi necessária para o termo aditivo em questão, onde pode ser verificado, através do 
Documento 4— Composições de Preço Unitários dos itens novos, que o acréscimo de novos itens foi feito com a 
metodologia indicada acima, onde foram utilizadas composições do SINAPI. (seq. 117, p. 9) 
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35. Acerca dos descontos, Administração demonstrou ter assimilado as regras jurídicas e alertas sobre a matéria, 

inclusive mencionando conhecimento da metodologia de cálculo de desconto em aditivo recomendada pelo TCU. Sobre o tema, 
transcreve-se a justificativa do órgão: 

Observa-se, desta forma, que a alteração de quantidade propostas nos termos aditivos, reduz o desconto 

inicialmente ofertado de 26,74% para 22,93%. Assim, para manutenção do desconto, há a necessidade de 

aplicação de um desconto complementar no valor de RS 142.797,19. 

Neste contexto, os acréscimos totalizam R$ 558.492,82 (24,84% do valor contratual) e as supressões atingem a 
monta de -R$ 64.769,11 (-2,88% do valor contratual), o que resulta em um reflexo financeiro de R$ 493.723,71 

(21,96%). 

Ressalte-se também, que para o cálculo das percentagens, os acréscimos foram separados das supressões, sem 
qualquer tipo de compensação entre estas, e ambas estão de acordo com o limite estipulado pela Lei n° 8.666/93 

(acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial do contrato). 

Considerando as alterações já provocadas pelo 4° e 6° Termos Aditivos, assinados em 25 de abril de 2024 e em 

28 de outubro de 2024, respectivamente, para este aditivo aplicar-se-á as seguintes alterações, conforme tabela 6, 
de forma a obter-se os efeitos conjuntos dos termos aditivos. [ ... ] 

Como demonstrado, utilizou-se as Planilhas de Cálculo do Valor do Aditivo e as tabelas 1, 2, 3 e 4 para aplicar-se 
o desconto global da proposta vencedora nos itens aditados de forma que a diferença percentual entre o valor 

global do contrato e o preço global de referência não seja reduzida em favor do contratado conforme consta no 

Artigo 14 do Decreto 7983/2013. 

(seq. 117,p. 11/12) 

36. Pelas explicações técnicas lançadas pelo Órgão, conforme expostas nos itens 34 e 35 supra, observa-se que 

foram assimilados os alertas e orientações jurídicas sobre manutenção de desconto ofertado pela contratada quando do 
vencimento de sua proposta no certame, bem como a obrigatoriedade de utilização prioritária do SINAPI. Sendo questões 

técnicas e demonstrando-se a assimilação e a declaração de cumprimento dos pressupostos jurídicos, descabe adentrar no mérito 

e/ou conferir cálculos, estando, no que pertine à competência dessa Advogada, satisfeito o requisito. 

7- MANUTENÇÃO DO DESCONTO GLOBAL - MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E 
FINANCEIRO - VANTAJOSIDADE 

37. Da leitura do artigo 14 do Decreto n° 7.983/2013 ("A diferença percentual entre o valor global do contrato e o 
preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária"), infere-se que o escopo da norma não é regular a celebração inicial do contrato, mas sim os termos 

aditivos às contratações de obras públicas, para que destes não resulte a redução do desconto global alcançado na 
licitação. Trata-se de norma que visa impedir os efeitos do jogo de planilhas, que faz com que as contratações inicialmente 

orçadas em um determinado valor sejam superfaturadas através da inclusão de novos itens. 

38. Com o fim de esclarecer a regra de manutenção do desconto, o Ministro do TCU Valmir Campelo exemplifica: 

O TCU tem prestigiado dois procedimentos para avaliação dos prejuízos decorrentes do jogo de planilhas: o 
método do balanço e o método do desconto. 

Já o método do desconto nasceu no Acórdão n° 177/2004-Plenário, de competente relatoria do 

Ministro Walton Alencar Rodrigues. Nesse procedimento, o desconto percentual é que deve ser mantido. No 
exemplo da tabela A, o desconto inicial era de 11,82%. Depois das alterações contratuais, houve um sobrepreço 
de 29,98%. Se o preço de referência após aditivos foi de R$ 200.800,00, então, ao valor final contratado deveria 
ser aplicado um redutor de R$ 11,82% deste valor. O limite para o preço contratado, pois, seria: R$ 200.800,00 - 
11,82% = R$ 177.065,44. Como depois das modificações o valor da avença foi de R$ 26 1.000,00, o débito será: 
R$ 261.000,00 - R$177.065,44 = R$ 83.934,56. 

As Leis de Diretrizes Orçamentárias anuais, contudo, têm privilegiado explicitamente o método do desconto. Em 
consequência, a tendência jurisprudencial mais recente do TCU tem sido seguir o método do desconto. 
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(CAMPELO, Valmir. Obras públicas: comentários àjurisprudência do TCU. 3. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2014. 
p. 362/363) 

39. No âmbito do Tribunal de Contas da União a imperatividade desta regra da manutenção do desconto é 
jurisprudência assentada: 

Acórdão 2654/2012-TCU-Plenário 

Ministro Relator: Valmir Campelo 

Trecho do Acórdão: 

9.4.1. a diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do sistema de 
referência utilizado não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos que 
modifiquem aplanilha orçamentária, nos termos do art. 125, § 

50, inciso!, da Lei n°12.465/2011; 

9.4.2. eventuais termos aditivos e reprogramações do empreendimento não podem extrapolar os limites previstos 
no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei 8.666/1993; 

Acórdão n° 1599/2010-TCU-Plenário 

Ministro Relator: Marcos Bemquerer 

Trecho do Acórdão: 

9.2.1.2. calcular os descontos globais antes e depois do aditivo, para, em caso de diminuição desse percentual, 
ser inserida no contrato parcela compensatória negativa como forma de se dar cumprimento ao art. 65, §6°, da 
Lei n° 8.666/1993 (por interpretação extensiva) e aos arts. 112, §6°, da Lei n° 12.017/2009 - LDO 2010 e 109, 
§6° da Lei n° 11.768/2008 - LDO 2009. 

40. Verifica-se, assim, que a regra é que dos termos aditivos firmados ao contrato administrativo não haja alteração 
do percentual de desconto global obtido na contratação. Todavia, caso venha a ocorrer a redução desse desconto, a 
jurisprudência do TCU impõe que seja inserida uma parcela compensatória em favor da Administração, para que haja o 
restabelecimento do percentual original. 

41. De se destacar, ademais, que a regra da inclusão de parcela compensatória, com o fim de reestabelecer o 
desconto global obtido com a contratação, busca assegurar o cumprimento da norma exposta no art. 65, § 6°, da Lei n° 8.666, de 
1993, de acordo com a qual o equilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser mantido nas alterações contratuais. 

42. A diminuição do desconto global da proposta da licitante vencedora, por meio de termos aditivos, é causa de 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, pois as condições ofertadas para a Administração na proposta da 
contratada - leia-se: desconto global - serão alteradas. 

43. O art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, assegura às partes contratantes a manutenção das condições 
econômico-financeiras da proposta de preços durante toda a vigência contratual. Ou seja, ao contratar com a empresa vencedora, 
a Administração tinha em seu favor o beneficio do desconto obtido no certame licitatório, o qual consiste em uma cláusula 
econômico-financeira do contrato que foi determinante para o resultado da licitação e o posterior contrato. Se o desconto global 
ofertado pela empresa fosse inferior, o valor da proposta de preços seria superior e provavelmente o resultado da licitação seria 
outro. 

44. Logo, deve-se ter em mente que a cobrança da parcela compensatória do desconto perdido com a celebração de 
termos aditivos não é uma faculdade do gestor público, mas sim uma obrigação que está positivada no ordenamento pátrio e que 
reiteradamente vem sendo reconhecida pelo Tribunal de Contas da União. 

45. A regra, portanto, é que a parcela compensatória já seja inserida no próprio Termo Aditivo, com o fim de evitar 
a redução do desconto e manter as condições iniciais da contratação. No caso dos autos, consta expressa justificativa do órgão, 
aduzindo que "utilizou-se as Planilhas de Cálculo do Valor do Aditivo e as tabelas 1, 2, 3 e 4 para aplicar-se o desconto global 
da proposta vencedora nos itens aditados deforma que a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global 
de referência não seja reduzida em favor do contratado conforme consta no Artigo 14 do Decreto 7983/2013" (seq. 117, p. 12). 
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46. Pelas explicações lançadas acima, observa-se declaração de inclusão de diferença compensatória no Termo 
Aditivo ora avaliado e respectiva assimilação da questão jurídica, não cabendo imiscuir no mérito da regularidade do cálculo 
efetuado. 

47. Além do mais, quanto ao objeto das alterações, deve-se ter especial atenção à vantajosidade. Isso porque não 
importa se ao final a contratação obteve um valor menor do que o inicialmente pactuado. O que deve restar comprovada é a 
vantajosidade em relação à inclusão de itens ou serviços, de maneira que reste patente que em eventual licitação com projeto já 
alterado, a Administração não obteria preço mais vantajoso. 

48. A esse respeito, convém apontar as orientações presentes no PARECER n. 00021/2022iDECOR/CGU/AGU 
(Processo n. 8001.004855/2018-49): 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. ACRÉSCIMOS DO OBJETO. 
COMPROVAÇÃO DE VANTAJOSIDADE. REALIZAÇÃO DE PESQUISA DEPREÇOS. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. NÃO OBRIGATORIEDADE. LEI N° 8.666/93. LEI N° 13.979/20. LEI N° 
14.133/21. 

1. Não é obrigatória a adoção do procedimento de pesquisa de preços, para fins de análise de vantajosidade, 
quando da realização de acréscimos do objeto, nos termos das normas regentes (e.g. art. 65, 1 e § 1°, da Lei n° 
8.666/93. 

2. O contratado está obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, observados os limites estabelecidos em face do valor inicial atualizado do contrato. 

3. A necessidade de nova pesquisa de preços deve ser decidida tecnicamente pelo assessorado (sempre sujeito à 
comprovação da vantajosidade e compatibilidade dos preços), com base no contexto econômico (e.g. crises 
humanitárias, econômicas, hídricas etc.), no tipo de produto adquirido (e.g. tecnologias ultrapassadas têm 
tendência de queda nos preços), nos índices inflacionários ou deflacionários do período, insuficiência de outras 
fontes de informações, entre outros aspectos. 

49. Assim, segundo a orientação consignada no PARECER n. 0002 1/2022/DECOR/CGU/AGU, a Administração 
Consulente deverá avaliar a necessidade, justificadamente, de realização de pesquisa de preços, podendo adotar outras 
alternativas, desde que comprove fundamentadamente a presença da vantajosidade e compatibilidade dos preços com o 
praticado no mercado. 

50. Com fundamento no art. 14 do Decreto n° 7.983/13 acima mencionado, a diferença percentual entre o valor do 
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação deverá ser mantida na hipótese de celebração de aditivos 
contratuais para a inclusão de novos serviços. 

51. Os preços desses serviços serão inicialmente calculados com base no custo de referência e a taxa de BDI de 
referência especificada no orçamento-base da licitação. Em seguida, subtrai-se desse preço de referência a diferença percentual 
entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação. 

52. Esse procedimento com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pelo contratado, na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 
serviços, está previsto no Acórdão 2440/2014 - Plenário, in verbis: 

9.3.2.6. estabelecer, nos editais de licitação, que, na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a 
inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de 
BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir 
o equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 
7.983/2013; 

53. Neste ponto, considerando que não importa se ao final a contratação obteve um valor menor do que o 
inicialmente pactuado, mas, sim, a comprovação da vantajosidade em relação à inclusão de itens ou serviçQ, de maneira 
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que reste patente que em eventual licitação com projeto já alterado, a Administração não obteria 
vantajoso. Recomenda-se inclusão nos autos de manifestação técnica expressa acerca da manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do ajuste e da vantajosidade do aditamento, bem como de que todas as cautelas técnicas foram 
adotadas para se evitar jogo de planilha. 

8— ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DESVIRTUAMENTO DO OBJETO 

54. A questão relativa à deficiência do projeto básico torna-se ainda mais relevante nas hipóteses que envolvem o 
risco de desvirtuamento do objeto contratado. Necessário alertar, a propósito, que a jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União considera ilegal a revisão do projeto básico ou a elaboração de projeto executivo que transfigurem o objeto originalmente 
contratado. Nesse sentido, confira-se o Verbete 261 da Corte de Contas: 

Súmula 261 - Em licitações de obras e serviços de engenharia, é necessária a elaboração de projeto básico 
adequado e atualizado, assim considerado aquele aprovado com todos os elementos descritos no art. 6°, inciso 

IX, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, constituindo prática ilegal a revisão de projeto básico ou a 

elaboração de projeto executivo que transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de natureza e 
propósito diversos. 

55. Vale destacar, por oportuno, trecho do julgado do Tribunal de Contas da União que, ao examinar a alteração do 

contrato com inclusão de itens novos, fixou algumas balizas a serem observadas pela Administração Pública, in verbis: 

AC 1755/2004-Plenário 

Portanto, fixadas as possíveis situações de alteração contratual e o modo correto de a Administração proceder ao 
ajuste, a atuação do gestor passa necessariamente, sob pena de responsabilização perante o TCU, pela adoção das 
seguintes medidas: 

a) exigir que o projeto básico, com os elementos descritivos a ele pertinentes, seja tecnicamente adequado e 
atualizado, no momento da realização da licitação de obras públicas, conforme prescrevem os arts. 6°, inciso IX, 
e 7°, ambos da Lei 8.666/93, evitando-se alterações contratuais que o desnaturem ou que sejam motivadas por 

erros grosseiros, omissões, insuficiências ou obsolescência do projeto básico, o qual deve permitir a correta 

aferição dos quantitativos de serviços necessários à execução integral da obra; 

b) ainda que a licitação seja para contratação de obra no regime de empreitada por preço global, o edital deverá 

expressamente adotar critério de aceitabilidade de preços unitário e global, como determina o art. 40, inciso X, 
da Lei 8.666/93; 

c) havendo necessidade de celebração de aditivos contratuais, certificar-se de que a alteração contratual não se 
destina a suprimir a vantagem econômica inicialmente obtida pela Administração ("jogo de planilha"), devendo 
a revisão ser coerente com o projeto básico; 

d) na eventualidade de ter sido celebrado termo aditivo que evidencie a prática do "jogo de planilha", deverá ser 

exigida a restauração do desconto percentual ofertado inicialmente pela licitante vencedora, a fim de manter as 
condições efetivas da proposta e preservar a vantagem do contrato e, se for o caso, anulado o termo aditivo 
modificador das condições originais; 

e) afastada essa hipótese, sendo a alteração tecnicamente justificável, por corresponder a um avanço qualitativo 

ou quantitativo genuíno em relação ao projeto da obra (art. 65, inciso 1, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93), e 
efetuada exclusivamente para atender ao interesse público e não para propiciar ganhos indevidos, tudo 
amplamente comprovado, se o termo aditivo vier a reduzir ou suprimir o desconto originalmente concedido 
sobre o orçamento-base, essa circunstância acarretará a presunção de possível desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, a ser completa e cabalmente confirmada ou refutada pela Administração, oferecendo-se 
ampla oportunidade de manifestação da empresa contratada; 

O na celebração de aditivos contratuais nos quais são acrescidos os quantitativos de serviços já previstos, os 
preços unitários devem limitar-se, no máximo, pelo valor de mercado. Caso o valor do contrato seja inferior ao 
de mercado, prevalece o da avença, consoante prescreve o art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; e 

g) na celebração de aditivos contratuais nos quais são acrescidos novos itens de serviços, não previstos no 
contrato original, os preços unitários devem ser deduzidos dos preços dos itens congêneres previstos no contrato 
original e das condições licitadas, não se admitindo que, nas suas composições de preço, constem custos 
elementares de insumos diferentes dos atribuídos aos mesmos insumos em composições preexistentes nem taxas 

9c7... 
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de consumo ou de produtividade em visível desacordo com as especificadas em composiçõe 
atentando-se para o fato de que o preço de mercado sempre deverá servir de limitante superior. 

-69c7... 

.4% 

56. Outrossim, em julgado mais recente, a Corte de Contas proferiu Acórdão em que não reconheceu a legitimidade 

da inclusão de serviços extracontratuais por meio de Termo Aditivo, por entender que esses não estavam tecnicamente 

justificados, o que representaria prejuízo para a Administração e afronta aos princípios norteadores do procedimento licitatório. 

E o que consta do Informativo de Licitações e Contratos n° 311, de 16 de novembro de 2016: 

(...) 

1 .Não cabe à administração arcar com custos adicionais decorrentes de falhas ou substituição de produtos 

previstos na proposta apresentada, em decorrência de decisão que integra o gerenciamento privado da contratada. 
O pagamento por serviços não previstos no projeto licitado tem o potencial de afetar a validade do próprio 
procedimento licitatório, ante a possibilidade de que, com a troca por serviços mais onerosos, propostas de outras 
licitantes fossem mais vantajosas, o que alteraria o resultado do certame. 

Recursos de reconsideração interpostos por gestores e empregados da Codevasf e empresas por ela contratadas 

questionaram o Acórdão 3.024/2013 Plenário (retificado, por inexatidão material, pelos Acórdãos 233/2014 e 

1.070/2014 Plenário e mantido, no mérito, pelo Acórdão 1.085/2015 Plenário), mediante o qual o TCU julgou 

tomada de contas especial instaurada em decorrência de pagamentos realizados indevidamente no âmbito do 
contrato firmado para execução das obras civis de infraestrutura de irrigação do Projeto Salitre - Etapa 1, em 

Juazeiro/BA. Dentre outros fatores, o débito apurado decorrera do pagamento de serviços extracontratuais, 

mediante o 9° Termo Aditivo, executados sem comprovação de que seriam tecnicamente necessários e de que 
teriam sido executados no interesse da administração. Segundo o relator, nos recursos, os 
responsáveis "basicamente reiteraram os argumentos de que, durante a execução, teria surgido a necessidade 

de alteração contratual para incluir serviços não previstos origina/mente no contrato ". Ademais, registrou, a 
substituição de alguns serviços (substituição da geomembrana e metodologia de escavação em rocha) "foi 

executada por iniciativa da contratada ". No mérito, ponderou o relator que, por um lado, "não caberia à 

administração arcar com custos adicionais decorrentes de falhas ou substituição de produtos previstos na 
proposta apresentada, em decisão que integrava o gerenciamento privado da contratada". E, por outro, "o 

pagamento por serviços não previstos no projeto apresentado, como vencedora da licitação, teria o potencial de 
afetar a validade do próprio procedimento licitatório, ante a possibilidade de que, com a troca por serviços mais 

onerosos, propostas de outras licitantes poderiam ser mais vantajosas, o que alteraria o resultado do certame". Na 
mesma linha, prosseguiu, "foram refutados os argumentos dos recorrentes quanto à metodologia de escavação 

em rocha, que já haviam sido apresentados e analisados na deliberação original". Nesse aspecto, anotou, "deve 
prevalecer a premissa de que o projeto licitado, que não foi questionado durante o certame, estava adequado aos 
interesses da administração e assim deveria ser executado. Em regra, não cabe à contratada substituir a solução 
prevista por outra mais onerosa, que lhe asseguraria ganhos de produtividade. Também nesse caso, a substituição 

teria potencial impacto na validade da licitação como mecanismo para assegurar a escolha da proposta mais 
vantajosa". No caso concreto, "não foi afastada a conclusão do relatório que fundamentou a deliberação 
recorrida, pela qual a alteração no método construtivo no trecho CP-300 contrariou o previsto projeto executivo 

da obra e foi feita por conta e risco da contratada para assegurar sua produtividade (..)".Assim, concluiu o 
relator, "o pagamento pelos serviços extracontratuais previstos no 90  TA não pode ser considerado 
devido ", mostrando-se improcedente o argumento de que serviços adicionais, uma vez prestados, deveriam ser 
pagos para não ficar configurado enriquecimento sem causa da administração, pois essa possibilidade 
"equivaleria a invalidar o procedimento licitatório e o contrato firmado, justificando-se cada pagamento pelos 
serviços realizados na execução, independentemente dos projetos apresentados pela contratada na licitação". 

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator para, no mérito, negar provimento aos recursos. 

Acórdão 2910/2016 Plenário, Recurso de Reconsideração, Relator Ministra Ana Arraes. 

57. De se ver, portanto, que em nenhuma hipótese as alterações qualitativas poderão ensejar modificação na 
natureza do objeto licitado. O limite para a alteração contratual é a própria essência do objeto. Esse óbice se justifica em razão 
da obrigatoriedade da licitação para contratação de bens, obras ou serviços, uma vez que a possibilidade de alteração do objeto 
constituiria em burla ao dever de licitar. Jorge Ulisses Jacoby colaciona decisões do TCU no mesmo sentido: 

Contrato - alteração - do objeto - ilegalidade 

Nota: o TCU considerou irregular a assinatura de Termo Aditivo cujo objeto, pelas suas características  não 
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guarda semelhança com o do contrato original, reclamando, na realidade nova licitç. 

Fonte: TCU. Processo n. 014.681/95-1. Decisão n. 063/1997 - Plenário. 

Contrato - projeto executivo - alteração - do objeto - nova licitação 

TCU orientou: "... Atentar para que toda alteração de projeto executivo de obra seja devidamente justificada, 
com todos os elementos técnicos necessários, detalhados suficientemente para avaliação e aprovação pela 
autoridade competente, da mesma forma em que são analisados os elementos do projeto básico, previstos no art. 
6°, inc. IX da Lei 8.666/93; 

Atentar para que eventuais alterações de projeto executivo de obra observem as condições especiais previstas no 
art. 65, da Lei 8.666/93, e para que, havendo alterações de projeto que impliquem em modificação na natureza 
ou dimensão do objeto contratado, elas devem ensejar a realização de novo procedimento licitatório.. . "Fonte: 
TCU. Processo n° TC-015.875./2003-6. Acórdão 219/2004 - Plenário. 

(grifos nossos) 

58. No caso dos autos, a motivação expressa da equipe técnica, na Memória de Decisão 15/2025, no sentido de 

.q ue o serviçjá foi executado e que se procede finalizações de parte elétrica, induz à interpjjção de não 
desnaturação do objjpjjjpal e da configjção do teor acessório. De todo modo, considerando a relevância dessa 
justificativa em auditorias de órgãos de controle, recomenda-se a inserção de expressa declaração de que as modificaçães  
a serem efetuadas não representarão desnaturação do objeto contratual. 

9- ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E "JOGO DE PLANILHA" 

59. Conforme salientado, a deficiência do projeto básico configura uma gravíssima irregularidade do procedimento 
licitatório, trazendo repercussões negativas durante toda a fase de execução do contrato administrativo, pois provoca a 
ocorrência de sucessivas modificações dos ajustes, muitas das quais contendo o chamado "jogo de planilha". 

60. O "jogo de planilha" é um mecanismo vedado pela legislação de regência que consiste na apresentação de um 
preço global aceitável pelas normas editalícias, contendo, no entanto, preços unitários excessivos em determinados itens da 
proposta e preços irrelevantes em outros, induzindo, por conseguinte, à prática de modificações contratuais com acréscimos dos 
itens em sobrepreço. 

61. De acordo com o magistério de Marçal Justen Filho, "a melhor solução para eliminar o jogo de planilha' 
reside em tornar mais confiáveis os projetos da Administração Pública. Enquanto tal não se passar; a licitação continuará a ser 
uma disputa entre os licitantes para descobrir os pontos falhos do projeto e adotar soluções que permitam ampliar o ganho 
durante a execução ". (JUSTEN FILHO, Marçal, Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 16°ed, São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2014, p. 863). 

62. Alerte-se que o Tribunal de Contas da União tem adotado firme posicionamento contra a prática do "jogo de 
planilha", tendo inclusive editado a Súmula n° 259, obrigando a fixação de valores máximos aos preços unitários e global como 
critérios de aceitabilidade das propostas para as contratações de obras e serviços de engenharia, iii verbis: 

Súm. 259 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a definição do critério de aceitabilidade dos 
preços unitários e global, com fixação de preços máximos para ambos, é obrigação e não faculdade do gestor. 

63. Ademais, a Corte de Contas, no julgamento do Acórdão n° 1.650/2006, elencou os pressupostos indicativos da 
ocorrência do "jogo de planilha". Confira-se o trecho abaixo: 

Em terceiro lugar, estão presentes ( ... ) todos os pressupostos usualmente considerados necessários por este 
Tribunal para se caracterizar a ocorrência do "jogo de planilha": licitação processada sem a definição e o 
emprego de critérios efetivos de aceitabilidade de preços unitários; adjudicação pelo menor preço 
global: existência, no orçamento contratado, de serviços com sobrepreço e de outros com subpreço, que se 
compensam na análise da compatibilidade do preço global; alterações quantitativas posteriores, por meio 
de aditivos, em decorrência de deficiências ou insuficiências do projeto básico, que privilegiam serviços 
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. 52Ci) 
com sobrepreço em detrimento dos com subpreço. n 

TC  U, Acórdão n° 1.650/2006, Plenário, Rel. Valmir Campelo, DOU de 15.09.2006 

(destacou-se). 

64. Nesse aspecto, deve-se exercer permanente vigilância sobre os preços dos itens acrescidos pelos á em 
ordem a eliminar a prática de sobrepreço nas modificações contratuais. Pela análise das justificativas lançadas na Memória de 
Decisão, conforme exposto nos itens 34 e 35 supra, a Administração parece demonstrar assimilação desse conteúdo. De todo 
modo, já foi recomendado no item 53 declaração expressa de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste e da 
vantajosidade do aditamento, bem como acerca da tomada de todas as providências técnicas para se evitar jogo de planilha, pelo 
que se renovam recomendações à luz dos alertas acima registrados. 

11- CIÊNCIA DA CONTRATADA 

65. Constata-se que a contratada está ciente acerca da alteração contratual pretendida (seq. 115, p. 22). 

12- PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

66. O art. 16, inciso II, da Lei Complementar n. 101, de 2000, exige a previsão orçamentária para as despesas que 
assegure o pagamento das obrigações a serem assumidas. 

67. Já o art. 70,  §2°, inciso III da Lei n. 8.666/1993 prescreve: 

§ 2° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 
ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

68. É patente, portanto, a obrigação de certificação prévia da existência de recursos orçamentários no exercício 
financeiro em que se realizará a despesa, condição a ser observada antes da assunção de quaisquer obrigações financeiras. 

69. O documento de declaração de disponibilidade orçamentária foi juntado à seq. 118, p. 18). 

13- MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

70. O art. 55, inciso XIII, da Lei n. 8.666/1993, prescreve: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

71. Tratando-se de obrigação da contratada, a manutenção das condições de habilitação deve ser objeto de constante 
fiscalização durante a execução contratual. Dessa forma, por ocasião da formalização de termo aditivo, deve-se analisar se tal 
obrigação está sendo cumprida. 

72. Ademais, é importante conferir a manutenção das condições de habilitação tendo em vista possibilitar à 
Administração averiguar se a contratada ainda se mantém apta à realização do contrato com as alterações implementadas, a fim 
de que tenha elementos para avaliar o transcorrer da execução contratual. 

73. Na hipótese de ser identificada alguma pendência nos critérios de habilitação da contratada, a Administração 
deverá avaliar sua gravidade em termos de repercussão no contrato e para fins de continuidade da sua execução. 
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74. É possível que haja pendência de menor gravidade que não impeça a formalização do aditivo e a continuidade 
da execução contratual (o contrato de escopo somente se extingue, em regra, pela execução do seu objeto), embora dê ensejo à 
aplicação de sanção administrativa e à exigência de seu saneamento. Por outro lado, pode ser identificada pendência de maior 
gravidade que impeça a continuidade contratual. 

75. Caberá à Administração renovar as certidões de regularidade antes da celebração do Termo Aditivo e avaliar a 
existência e gravidade das eventuais pendências para, fundamentadamente, adotar a decisão que melhor atenda ao interesse 
público, continuando a execução do contrato ou promovendo sua extinção, conforme a ocorrência. 

76. No caso,_pj, consta irregularidade robusta, de modo que esse tópico detém a necessidade de 
saneamento mais relevante identificada neste Parecer à luz da instrução específica dos autos em epjgrafe. Isso 
consta no comprovante de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU anotação de restrição no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (seq. 118,_p. 9), ratificada com declaração do SICAF 
!),_que indica restrição de impedimento de licitar. 

77. Muito embora esteja no final da execução do contrato, a Administração tenciona mais um aditivo de 
vigência até maio de 2026, circunstância que, aplicando a leg.ção de regência, impede a formalização.  

78. A inscrição de empresa no CEIS impljca ela está inadmitida para contrataçães píblicas, ao menos 
temporariamente, conforme legislação e regulamentos. O TCU aponta que se houver condenação de empresa ou de sócio 
majoritário por ato de improbidade ou decisão que torne a empresa inidônea,  não poderá haver prorrogação, como se 
observa dos Acórdãos abaixo: 

É indevida a prorrogação de contrato de prestação de serviços contínuos celebrado com sociedade empresária 
que, na vigência do contrato, seja declarada inidônea para contratar com a Administração (art. 46 da Lei 
8.443/1992) ou que tenha os efeitos dessa sanção a ela estendidos. Se a contratada deve manter os requisitos de 
habilitação durante a execução do contrato (art.55, inciso XIII, da Lei 8.666/1993), deve, por consequência, deter 
essa condição quando da sua prorrogação. 

(Acórdão 1246/2020-TCU-Plenário. Jurisprudência de Bolso, TCU. p. 65) 

Responsabilidade. Licitação. Registro de preços. Ata de registro de preços. Declaração de 
in idoneidade. Contratação. Vedação. 

É irregular a utilização de ata de registro de preços para contratação de empresa que foi, por decisão transitada 
em julgado, declarada inidônea pelo TCU (art. 46 da Lei 8.443/1992) durante a vigência da referida ata, pois a 
contratada deixou de atender aos requisitos do art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666/1993. A penalidade acarreta o 
cancelamento do registro do fornecedor inidôneo. 

(Acórdão 2537/2020 - Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zym ler - Boletim Informativo 
Audin MPU n. 8 - set 2020) 

79. Embora a jurisprudência de refira a contratos de serviços continuados, o atrelamento feito na 
fundamentação do Acórdão 1246/2020, no sentido de que a contratação com empresa inidônea pjudica a pjpjj 
natureza cogente da sançj . plicada, demonstra a relevância do tema, circunstância que deve ser considerada 
juntamente com o amplo espectro de outras irregularidades demonstradas nas certidões da contratada (FGTS, 
Regularidade Municipal, CADIN), configurando-se um quadro complexo de descumprimento de legç, sendo 
preocupante, à luz dos órgão de controle, proceder novos pagamentos de verbas públicas a entidade que se encontra em 
circunstância de aparente descumprimento normativo contumaz. 

80. Assim, recomenda-se seja juntada certidão regularizada da contratada antes de formalizado o Nono 
Termo Aditivo em relação à pendência identificada no CEIS, e no SICAF referente ao impedimento de licitar. 

81. Do mesmo modo, deverá ser juntada nova declaração SICAF, na qual constem regulares as anotações  
relativas ao FGTS, Receita Municipjqualificação econômico-financeira, as quais estão atualmente vencidas. 

82. E, por fim, quanto a esse tópico, recomenda-se juntada de nova certidão CADIN na qual conste regular a 
situação da contratada, vez que a constante dos autos também se identificou pendência (seq. 118, p. 15). Com relação ao 
CADIN, considerando que o aditivo é efetuado em ajuste firmado antes da publicação da Lei n° 14.973, de 2024, pode se aplicar 

17 of21 17 of21 12/11/2025, 13:47 12/11/2025, 13:47 



Firefox fpa  blob:https://supersapiens.agu.gov.br/c97if5--4,dc37a-6  179c7... 

o disposto no Parecer n. 00063/2024/DECOR!CGU/AGU, no seguinte sentido: RICA
/  

' 

VI. Quanto à celebração de aditivos nos ajustes que envolvam desembolso de recurso pu o e queforam 
firmados sobre a égide da lei antiga, após a alteração da Lei do CADIN, uma vez certificada a inscrição 
nocadastro, caberá ao competente gestor considerar os obstáculos e as dificuldades reais naquele determinado 
casodiante das exigências das políticas públicas a seu cargo (art. 22 da LINDB), avaliando as alternativas para 
amanutenção prestação do serviço e as consequências práticas da decisão (art. 20, caput e parágrafo único, 
LINDB),sem se descuidar do prescrito pelo art. 6°-A da Lei 10.522/2002 incluído pela (art. 147, daLei n.° 
14.133/2021); 

 

83. Assim, em relação ao SICAF e CEIS, recomenda-se imediata regularização das certidões positivas e que 
foram objeto de exigência no certame licitatório, antes da celebração do ajuste. 

84. Em relação CADIN, recomenda-se, na impossibilidade de regularização, avaliação da autoridade 
competente acerca análise dos obstáculos e as dificuldades reais e das das políticas públicas a seu cargo (art. 22 da 
LINDB), a fim de decidir motivadamente pela formalização, ou não, do aditivo, conforme art. 20, caput e parágrafo 
único, da LINDB e permissivo do inciso VI do Parecer n. 00063/20241DEC0R/CGU/AGU. 

14— ATUALIZAÇÃO/COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA 

85. A garantia deverá cobrir a vigência do contrato e estar atualizada de acordo com o valor da contratação, 
conforme prevê o art. 56 Lei n° 8.666/93. Portanto, deve haver a renovação da garantia na hipótese de esta ter sido exigida 
quando da celebração do ajuste, bem como deve ser atualizada nos casos de alteração do valor do contrato, já constando na 
minuta obrigação nesse sentido (seq. 118, p. 7). 

15- AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

86. Os autos devem ser instruídos com a prévia autorização da autoridade competente para a celebração do aditivo, 
externando a concordância com a conveniência e oportunidade do ato segundo as justificativas apresentadas e a instrução 
processual realizada, atentando-se também, em sendo o caso, para o cumprimento do disposto no Decreto n° 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019, abordado em tópico específico deste parecer. 

87. O requisito foi atendido à seq. seq. 118, p. 17. 

16- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ARTIRRTITRT) 

88. A elaboração de projetos de natureza técnica relativos a serviços de engenharia, arquitetura ou de técnica 
industrial exige, conforme determinam a Lei n. 6.496, de 7 de dezembro de 1977, a Lei n. 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e 
a Lei n. 13.639, de 26 de março de 2018, a emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, atualmente regulamentada 
pela Resolução CONFEA N° 1.137/2023, de Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, regulamentado pela Resolução CAU 
n° 91/2014, ou de Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, regulamentado Resolução CFT n° 101/2020, independentemente 
de o profissional pertencer aos quadros da Administração Pública ou ser contratado por esta. 

89. A obrigatoriedade da anotação/registro de responsabilidade técnica é estabelecida como meio de resguardar a 
Administração e de apuração de eventual responsabilidade profissional/funcional daquele que der causa a irregularidades. 

90. Para tanto, o Decreto n. 7.983/2013 (art. 10) exige a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas 
orçamentárias do projeto básico elaborado na fase interna da licitação, como também de todas as alterações promovidas. 

91. Além disso, a Súmula TCU n. 260 amplia ainda mais o leque de responsabilidade quando afirma: 

É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a projeto, 
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execução, supervisão e fiscalização de obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável pela 
elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas, composições de custos unitários, cronograma 
físico-financeiro e outras peças técnicas. 

92. Ainda que as modificações nas planilhas orçamentárias sejam elaboradas pela empresa contratada para a 
execução do projeto, deverá haver profissional habilitado pertencente aos quadros da Administração, ou por ela contratado, para 
a verificação, correção e/ou adaptação, visto que tanto as alterações qualitativas como quantitativas são impostas pelo Poder 
Público, ao qual, em regra, o contratado está obrigado a aceitar, mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato (LLC 
art. 58, 1). Por isso, ainda que provocada pela parte adversa, o juízo de valor acerca da necessidade de modificação e de como se 
procederá essa modificação deve ser proveniente da Administração contratante por meio dos seus agentes públicos ou 
credenciados. 

93. No caso dos autos, a comprovação da responsabilidade técnica (ART/RRTiTRT) consta à seq. 116, p. 23 e seq. 
117, p. 1. 

17— A IMPOSSIBILIDADE DE EFICÁCIA RETROATIVA DO ADITIVO 

94. O art. 60 da Lei n. 8.666/1993 veda o contrato verbal, o que abrange, logicamente, os termos aditivos, razão 
pela qual deverá haver prévia formalização dos aditivos contratuais para os acréscimos e supressões dos termos da avença. 
Vejamos como prescreve o apontado dispositivo legal: 

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais manterão arquivo 
cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre 
imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo 
que lhe deu origem. 

Parágrafo único É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administraç, salvo o de pequenas 
compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite 
estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de adiantamento. 

(grifo nosso) 

95. Segundo o TCU, alterações contratuais sem a devida formalização mediante termo aditivo configuram contrato 
verbal, ainda que o pagamento seja realizado após a assinatura do contrato, o que pode levar à apenação dos gestores omissos 
quanto ao cumprimento do dever (Acórdão n° 1227/12 - TCU-Plenário). Assim, é nulo qualquer ajuste verbal entre a 
Administração e o contratado para promover alterações qualitativas ou quantitativas ocorridas durante a execução do objeto. 

96. Não é possível, pois, conferir retroatividade ao Termo Aditivo, de forma que os seus efeitos surgirão apenas a 
partir da sua celebração. Por isso, não é permitida a prestação de novos serviços antes da assinatura do respectivo Termo 
Aditivo, muito menos o pagamento de serviços dele decorrentes com fundamento nesse instrumento jurídico. 

97. Frise-se que a hipótese suscitada acima foi objeto do Acórdão n° 2603/2021-TCU-Plenário, o qual, dentre outras 
providências, foi expresso em promover a oitiva do Ministério de Desenvolvimento Regional (MDR), sobre a eventual 
celebração de termos aditivos "com efeito retroativo às suas formalizações ", bem como objeto do Acórdão n° 266/2024-TCU-
Plenário, recomendando-se sua observância: 

(...) 
9.1.4. ainda que não haja pagamento antecipado ou sem contraprestação de serviços, a realização de atividades 
não previstas no contrato, sem que se tenha formalizado o termo aditivo, afronta o art. 60, parágrafo único, c/c O 

art. 61 da Lei 8.666/1993 e o art. 132 da Lei 14.133/2021, salvo nos casos excepcionais de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 
um mês e deverá constar de cláusula expressa do seu instrumento, de modo a atender os princípios da 
transparência e da publicidade e a possibilitar a adequada análise pela consultoria jurídica. 

(...) 
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RUE CA 
9.3. recomendar à Consultoria Jurídica junto ao MIDR, com fundamento no art. 250, lk RITCU e .rt. 11 
da Resolução-TCU 315/2020, que, ao se deparar com termos aditivos que contenham pt. ' -ntárias, 
cuja análise fuja a sua competência ou expertise, inclua, em tópico específico, com observância aos Acórdãos 
TCU-Plenário 748/2011, 1.944/2014 e 1.485/2019, alerta quanto à necessidade de atualização dos valores ali 

contidos, para que, na prática, não se dê efeitos retroativos ao Termo Aditivo, em observância ao parágrafo único 
do art. 60 da Lei 8.666/1993 e o art. 132 da Lei 14.133/2021, considerando o lapso temporal entre a elaboração 

da planilha e a sua assinatura; 

98. Portanto, compete ao setor técnico a emissão de pronunciamento no sentido de atestar nos autos que os 

serviços objeto do Termo Aditivo ao contrato somente serão prestados após o regular processamento do instrumento de 

aditamento (assinatura,_publicação e emissão da respectiva ordem de serviço, etc), conforme planilha orçamentária e 
cronograma atualizados e prospectivos que constem como anexo ao termo aditivo,o que acarreta, desse modo, necessária 
modificação do prazo de execução previsto na minuta do Termo Aditivo, a fim de que conste sua duração de início e fim 

dentro do intervalo de vigência do mencionado 9° Termo Aditivo (após 31 de dezembro de 2025). 

99. Considerando que o início do prazo de execução deverá ter termo de início a partir da vigência do nono 
termo aditivo, necessariamente deverá a Administração elaborar novo cronograma físico-financeiro, no qual compfl 

essa alteração, e conste como anexo do Aditivo. 

18- MINUTA DO TERMO ADITIVO 

100. No tocante à minuta de termo aditivo (seq. 118,.p. 6/7), e considerando as recomendações parametrizadas 
da CGU/AGU para pareceres jurídicos de prorrogações de contratos de obras e serviços de engenharia (NUP: 

00688.001593/2025-14 Parecer n. 00 148/2024/CGEN/SCGP/CGU/AGU), recomenda-se: 

a) inserção de cláusula que expressamente preveja a informação global e consolidada referente ao total dos 
acréscimos e supressões já efetuados até o momento, observados os limites legais; 

b)Jjçjção de cláusula que deixe expressamente previsto o valor percentual do desconto,original e o valor 

percentual do desconto decorrente do Termo Aditivo para fins de manutenção do desconto global; 

c) menção expressa na minuta do Termo Aditivo de que as novas planilhas orçamentárias e o novo 
cronograma físico-financeiro constam como anexo do Termo Aditivo; 

d) alteração dos prazos de execução previstos no item 1.2 para início após a data de início de vigência do 
Nono Aditivo. 

19- CONCLUSÃO 

101. Diante de todo o exposto, no exercício das atribuições previstas na Lei Complementar n° 73, de 1993, e no art. 
38, parágrafo único, da Lei n. 8.666, de 1993, ressalvados os elementos estritamente técnicos, administrativos, financeiros e de 

conveniência e oportunidade da Administração Consulente, conclui-se pela viabilidade jurídica da celebração do Nono 
Termo Aditivo ao Contrato n. 15/2022, bem como pela adequação jurídico-formal de sua minuta (q. 118, p. 6/7), desde 
que atendidas as recomendações constantes dos itens 11, 23, 28, 53, 58, 79, 80, 81, 83, 84, 98, 99 e 100 supra. 

102. O gestor pode entrar em contato com a Advogada para tratar deste parecer, em dias úteis, das 8h às 12h e das 
14h às 18h. 

103. Dispensa-se aprovação superior ao presente Parecer, por não se tratar de processo estratégico. 

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2025. 

Advogada da União 

esther.gurjao@agu.gov.br  

20 of21 12/11/2025, 13:47 



Firefox blob:https://supersapiens.agu.gov.br/c97121  f5-fDaa-4dc5-837a-6 179c7... 

 

Qual sua percepção sobre 
esta manifestação? 
Responda de forma 

anônima, em menos de 30 
segundos! 
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João Pessoa, P8, 12 de novembro de 2025. 

DIEx Simplificado N2  7098-Fisc Adm/Cmdo lGpt E 

EB: 64278.023114/2025-17 

Do Ordenador de Despesas do 12  Grupamento de Engenharia 

Ao Sr Chefe da Seção de Obras Militares 

Assunto: Pendências do PARECER n.1682/2025_CJU_PB_CGU_AGU, de 06 de Novembro de 
2025, referente ao Contrato N215/2022. 

Anexos: 

1) OficioCJU nr 632.pdf 

2) PARECER CJU NR1682.pdf 

1. Informo que este Ordenador de Despesas recebeu o parecer nr 
1682/2025_NJUR/E_ENGENHARIA_CGU_AGU, de 06 de novembro de 2025, encaminhado com 
Ofício n2  00362-2025/CJU-PB/CGU/AGU, de 07 de novembro de 2025, que versa sobre a análise 
realizada nos autos do processo do Contrato N 2  15/2023, referente ao Termo Aditivo n2  

09/2025 

2. No intuito de dar prosseguimento ao processo, solicito verificar a possibilidade de atender às 
recomendações dos parágrafos cujos textos se encontram em negrito, com robustas 
justificativas, constantes do parecer anexo, principalmente quanto a responsabilidade pelo 
apontado nos itens 11, 23, 28, 53, 58, 79, 80, 81, 84, 98, 99 e 100, sem prejuíjo da obeservação 
das demais orientações do presente parecer. 

3. Saliento que a vigência do referido contrato expirará em 31 de dezembro de 2025. 

4. Por fim, este OD solicita que, para o cálculo do cronograma dos próximos projetos de obras, 
sejam observadas a orientações abaixo, emitidas por Advogado da União, em parecer anterior: 

"Se a execução de uma certa prestação poderia fazer-se em prazo mais longo, assim deveria 
constar do próprio ato convocatório. Afinal, a exiguidade do prazo pode ser fator que 
desincentive a participação de eventuais interessados. A alteração dos prazos contratuais ofende 
os princípios fundamentais que norteiam as licitações e contratos administrativos." 

"No caso de realização de obras públicas deverá a Administração definir o crono grama de 
execução deforma a atender satisfatoriam ente o interesse público, mas, também considerar a 
possibilidade técnica dos interessados poderem cumprir o prazo estipulado. A definição de 
crono grama sem considerar as variantes de ordem natural, econômica, política, etc., que influem 
na execução do objeto, como também, definir prazo de execução subestimado pode caracterizar 
direcionamento da licitação, com inevitável prorrogação de prazos posteriormente, afastando 
proponentes idôneas que não poderão atender às exigências do instrumento convocatório com 
propostas que sejam vantajosas à Administração, frustrando desta forma os princípios da 
licitação." 

Ordenador de Despesas do 12  Grupamento de Engenharia 

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE 
LEMBRADOS! 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel 

E, em 12/11/2025, às 16:17 conforme horário oficial de 

Diex Simplificado n2  7098-Fisc Adm/Cmdo lGpt E, de 12 NOV 25 - EB 64278.023114/2025-17 1 de 2 
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João Pessoa, PB, 14 de no'e 2025. 

DIEx Simplificado N2  7168-NuCEOESE/Cmdo lGpt E 

EB: 64278.023383/2025-83 

Do CHEFE DO NÚCLEO DA CEO/ESE 

Ao Sr Ordenador de Despesas do 12 Grupamento de Engenharia 

Assunto: Pendências do PARECER n.1682/2025/CJENG-EST/SCGP/CGU/AGU, de 06 de novembro 
de 2025, referente ao Contrato N 215/2022. 

Referências: 

a) DIEx Simplificado N9  7098-Fisc Adm/Cmdo lGpt E. 

Anexos: 

1) ALTERAÇÕES NA MINUTA DO TERMO ADITIVO.docx 

2) Respostaao_parecer_OU_9TA_-_TC_15-2022_-_Cnstr_CEO_assinado.pdf 

3) Cronograma 9TA abril.pdf 

4) PCVA 99  TA. pdf 

1. Encaminho ao Senhor, em resposta ao solicitado pelo DIEx de referência, resposta ao parecer 
nr 1682/2025/CJENG-EST/SCGP/CGU/AGU, de 06 de novembro de 2025, encaminhado com 
Ofício n2 00362/2025/CJU-PB/CGU/AGU, de 07 de novembro de 2025, que versa sobre a análise 
realizada nos autos do processo do Contrato N2  15/2022, referente ao Termo Aditivo n 
09/2025. 

2. Conforme apontado pelo parecer, solicita-se a possibilidade de emissão dos certificados de 
regularidade da empresa contratada antes da assinatura do Termo Aditivo em questão, 
conforme mencionado nos parágrafos 79 a 84, em especial a consulta prévia ao CADIN, CEIS e 
SICAF, de forma a assegurar que não haja impeditivos para a celebração. 

3. Ademais, solicita-se a adoção das alterações apontadas pelo parecer na minuta do termo 
aditivo (parágrafo 100), no qual as informações consolidadas estão sendo remetidas em 
documento editável em anexo para facilitar a alteração da minuta. Para tal, estão sendo 
remetidos também a planilha e o cronograma atualizados para comporem como anexo ao 
aditivo. 

4. Por fim, este núcleo permanece à disposição, e solicita a possibilidade de, após assinatura do 
aditivo, este ser encaminhado a esta seção para atualização do contrato no sistema OPUS. 

CHEFE DO NÚCLEO DA CEO/ESE 

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE 
LEMBRADOS! 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap 

RA, em 14/11/2025, às 13:23 conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no 39,  art. 42,  do Decreto n2 10.543 de 13/11/2020 da 
Presidência da República. 

ly Rw-yxci-Cb mC-Xw2I 



ALTERAÇÕES NA MINUTA DO TERMO ADITIVO 

a) inserção de cláusula que expressamente preveja a informação 
global e consolidada referente ao total dos acréscimos e 
supressões já efetuados até o momento, observados os limites 
legais; 

Informação Global consolidada: 

Valor Inicial do Contrato: R$ 2.248.385,93 

Valor total de acréscimo: R$ 558.492,82 

Porcentagem de acréscimo: 24,84% (limite legal observado) 

Valor total de supressão: -R$ 64.769, 11 

Porcentagem de supressão: -2,88% (limite legal observado) 

Reflexo financeiro dos aditivos: R$ 493.723,71 

Valor total dos reajustamentos: R$ 75.492,35 

Valor atualizado do contrato: R$ 2.817.601,99 (dois milhões, 
oitocentos e dezessete mil, seiscentos e um reais e noventa e nove 
centavos) 

b) inserção de cláusula que deixe expressamente previsto o valor 
percentual do desconto original e o valor percentual do desconto 
decorrente do Termo Aditivo para fins de manutenção do desconto 
global; 

Valor Inicial orçado pela administração: R$ 3.069.109,82 

Valor Inicial do contrato: R$ 2.248.385,93 

Desconto Global Original: 26,74% 

Valor pós aditivo (usando preços unitários paradigmas): R$ 3.743.056,52 

Valor pós aditivo (usando preços unitários contratuais): R$ 2.884.906,83 

Desconto pós aditivo: 22,93% 

Desconto Complementar: -R$ 142.797,19 

Valor pós aditivo real (com desconto complementar): R$ 2.742.109,64 

Desconto com o valor real do aditivo: 26,74% (manutenção do 
desconto global) 



- 

52S) 

c) menção expressa na minuta do Termo Aditivo de que as novas 
planilhas orçamentárias e o novo cronograma físico-financeiro 
constam como anexo do Termo Aditivo; 

A planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro atualizados do 
contrato estão em anexo ao termo aditivo. 

d) alteração dos prazos de execução previstos no item 1.2 para início 
após a data de início de vigência do Nono Aditivo. 

a. DEFINIR novo prazo de execução do objeto contratual, a partir da 

assinatura deste termo aditivo, em 150 (cento e cinquenta) dias 

corridos, nos termos dos incisos 1 e IV do §10  do art. 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

b. PRORROGAR o prazo de vigência contratual, por mais 150 (cento e 

cinquenta) dias corridos, com início em 31112/2025, encerrando-se 

em 30105/2026, nos termos dos incisos 1 e IV do §10  do art. 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 10  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(10  Grupamento de Engenharia/1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

RESPOSTA AO PARECER N. 1682/2025/CJENG-EST/SCGPICGU/AGU 

Seguem abaixo as justificativas ao Parecer da CJU, pertinentes a este 
órgão técnico de engenharia, referente ao 90  Termo Aditivo ao Contrato N° 
15/2022 do Processo Administrativo n° 64278.014715/2022-96 da Tomada de 
Preços N° 3/2022 do Comando do 11  Grupamento de Engenharia, cujo objeto é 
a Construção da Comissão Especial de Obras da Escola de Sargentos do 
Exército (CEO/ESE). 

1. Quanto à classificação como atividade de custeio e devidas 
providências (parágrafo 11) 

O presente contrato não se trata de atividade de custeio, tendo em vista que 
seu objeto se constitui em Obra de Engenharia, com foco em Construção de 
Edificação para compor uma nova Comissão de Obras para fiscalizar a 
construção da Escola de Sargentos do Exército na área do Campo de 
Instrução Marechal Newton Cavalcanti. Dessa maneira, não se faz 
necessário colher aprovação de autoridade superior. 

2. Quanto às alterações qualitativas e quantitativas (parágrafo 23) 

Ratifica-se que os fatos ensejadores das alterações são supervenientes 
devido ao fato de que os itens adicionados se fizeram necessários após a 
confecção do projeto executivo da subestação executado pela empresa 
contratada e aprovado pela concessionária de energia. Além disso, consta-
se de alteração qualitativa, pelo fato de ser necessário trocar o diâmetro do 
cabo inicialmente dimensionado na fase de planejamento da contratação, 
mas também de alterações quantitativas, ao se verificar a necessidade de 
acréscimos de quantitativos de itens para finalizar os serviços pré-
dimensionados. 

3. Quanto às alterações contratuais e projeto básico (parágrafo 28) 

A princípio, não se verifica eventual falha na fase de planejamento da 
licitação, mas devido à natureza do objeto contratado, verificou-se a 
necessidade de adaptações ao meio externo, principalmente após aprovação 
do projeto pela concessionária de energia local. 



4. Quanto à manutenção do desconto global, do equilíbrio econômico 
e financeiro e da vantajosidade (parágrafo 53) 

Ratifica-se que todas as cautelas técnicas foram executadas para se manter 

o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste e a vantajosidade do aditamento, 

de forma que as alterações foram feitas utilizando-se a Planilha de Cálculo 

do Valor do Aditivo, utilizando-se dos métodos aprovados pelo TCU para 

manutenção do desconto global do contrato apresentado como proposta pela 
empresa contratada. Além disso, a planilha e a memória de cálculo foram 

revisadas, analisadas e aprovadas por outros profissionais técnicos. 

5. Quanto às alterações contratuais e desvirtuamento do objeto 
(parágrafo 58) 

Declara-se, por meio deste, que as modificações a serem efetuadas não 

representarão desnaturação do objeto contratual. Isso deve-se porque as 

alterações apresentadas pelo presente termo aditivo têm como objetivo ser 

possível a conclusão da Construção da edificação. 

6. Quanto à manutenção das condições de habilitação (parágrafos 79 a 
84) 

Ratifica-se que o termo aditivo somente será assinado se a empresa 

contratada estiver habilitada, de forma que serão juntadas as certidões 

positivas após regularização das pendências e antes da assinatura do aditivo. 

7. Quanto à impossibilidade de eficácia retroativa do aditivo 
(parágrafos 98 e 99) 

Atesta-se que os serviços acrescentados pelo presente termo aditivo não 

foram ainda executados, e só serão iniciados após assinatura regular do 

termo aditivo. Além disso, o prazo de execução será corrigido na minuta e o 
novo cronograma acrescentado. 

8. Quanto à minuta do termo aditivo (parágrafo 100) 

As alterações recomendadas serão adotadas. 

Recife, data da assinatura digital. 

Oocume,,to assinado dgdaI,nente 

Fiscal Técnico do Contrato 
CREA RNP 2021373142 
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SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS  

SERVIÇOS COMPLEM ENTARES 

SERVIÇOS PRELIMINARES  

SERVIÇOS TÉCNICOS (LOCAÇÃO)  

CANTEIRO DE OBRAS 

MOVIMENTO  DE TERRA 

FUNDAÇÕES  E ESTRUTURAS 

INSTALAÇÕES  HIDROSSANITÃRIAS 

INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES  ESPECIAIS 

PAREDES  / PAINÉIS 

COBERTU RA 

IMPERMEABILIZAÇÃO E PROTEÇÕES 
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ESQUADRIAS / FERRAGENS / VIDROS 
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PISOS / SOLEIRAS /  RODAPÉS 
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SERVIÇOS  TÉCNICO-PROFISSIONAUS 
PROJETO ESTRUTURA METÁLICA 
PROJETO DE SEGURANCA - INCENDIO 
ADAR CPOSIC000 (01.00.031)  - EW,o.çNo  de  po(olo  dE II'0NÇIE oMBRO  p~ sBAoEaç*U com  d.TT IA. de 75 UVA.  300 UVA.  INTU010TRUO.  pIAl  RMqU.çlo  4.  
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ADAP ORSE (12033)-  PIR oM OIRR,dNo  do  P$TATTIAIU0ÇAU.  A.  UTEOPTUOÇIO  
CONoR:3ONADO.04CLUSPAE PROJETO BASICOAPRESENTAOO NOS PADROES DA CONTRATANTE EM PREDI CIA COM ABRA DE 501  ATE 
SERVUÇQSAUJ RIUJARES E AONIPOISTRASTVOS 
CUSTOS  ADMINISTRATIVOS LOCAS 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
LIMPEZA  DE  BACIA SANTTARIA,  RIDE OU MICTÕRE)  EM LOEJÇA,  INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES.  AF 04120T9 
LIMPEZA OU BANCADA DE PEDRA(MÁRMORE OU GRANITO).  AF_0412019  
LIMPEZA DE LAVATÕRIO DE LOUÇA COM BANCADA DE PEDRA.  
TOCUJISIVE METAS CQRIRE 5pQ(4OEHTEU.AF 04P2019 LIMPEZA DE PIA INOX COM BANCADA DE PEDRA,  INCLUSIVE METAIS  TORRESPQHOUNTRIS.  AF 04OS19 LIMPEZA DESANQUE OU UAVASÕRIO DE LOUÇA ISOLADO,  INCLUSIVE 
UMPEZA DEP1SOCER IAICOOIJ PORCELANATO UTILIZANDO  OETERIDENTE NEUTRO E ESCOVA,CAO MANUAL AR 04,2019 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EMPAREDE UTILIZANDO EFSC.I'ST/AI'L&I'I LSRNIIAI AE TUUITIIIS  
LIMPEZA DE CONTRA705000M VASSOURA A SECO.  AF_0412019 
LIMPEZA DE PORTA EM AÇOIALUJ4)NIO.  AF,p4OU19 LIMPEZA DE PORTA DE VEDROCOM  CAUTILHO EM AÇOIALUM (NIO) PVC.  AF 04P2019 1 LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUM BOIOEPVC.  
[PODA EM ALTURA DE ARVORE  COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OS RAiAL A0.00 MAF 00)2010 INCLUSIVE TRANSPORTE E BOTA FORA 
LIMPEZA mFcmv~  ÔÉCAUAOA VEGETAL  VEGETAÇÃO E PEQUENAS_ ÁRVORES UDIMOETRO DE TRONCO MENOR QUE 020 MI COEI TRATOR DE 

1
 

1 

1
I
i
 

LOCACAO DE CONTAINERES 
CARGA,  MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO  EU CAMINHÁO  BASCULANTE 14W' - CAOTG&ÇQM ESCAVADE DERA RIDRAULICA ICACAMBA  TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE IB M'.  EM VIA URBANA 
PTIAUIIORE..  401  Vo  0EV  gUEROBAdO.  ETOIAMBO-  RIA  02_0112022 )o Mdo  0.  
ORSEPOG ST) GRU ERADOR REBOCAVEL,  POTENCIARE  EVA.  MOTOR A DIEUEL- 
WJVIM01ITO  0€ TERRA E.RMTRÇMOI  o epuospoElo  d.RTRI&M do 1' s0..godo - 014T doToU  20001- [U40T4N1O Ø0 4RO40I IMN .UTRTw.UoU U0 O EOITRThMO  BIAUIU0.IRdR  14 EXECUÇAQE CONPACTAQAODE  ATERRO  COM  $OLO PREDOEIMIMITEMENTE  MONPSP EXCUUSIVE SOLO.  ESCAVACAO.  ;TRANSPORTECØM)2AIANHAÕBASCULANTE DE 1dM',  EM VIA  URBANA EM ERI,ES1lMFIU'TfLB0dÁOII5(tINX5Ab0'- UVUKUI AF 07)2020  l

i
 

4
 

L
I
 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA.  TRAÇÃO 404.  POTENCIA UQ.  72  HP,  CAÇAMBA  CARRUG.  CAP.  M4.  0,75 EI),  CAÇAMBA RETRO GAP.  0.10 MX PESOOPERACB)NAL MAO,  7,140  KG,  PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX.  4,50 EI - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.  AF_XBP2O14 

Q 
Q 

Q 
 8. 

A
o
 

) do 

o
  

cc  
o
  

o
 

ui 

O
 



o
 

uJo 
0
.
 

 8 

o
 

\ 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS co l 

CUSTOS PROPOSTOS (CONTRATADA)]  

8 
6

d
  ci 

d
 

8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
 

cs
0

0
0

 
6
 

8
8
8
8
 

d
 

6
ci 

9
 

vs 
8
8
8
 

o
o

 
8

8
8

8
8

8
8

8
8

8
8

8
8

 

0,00 

0,00 

0,02 

0.00 

8
8

 

1 ALTERAÇOES  CONTRATUAIS COM 
PREÇOS PARADIGMAS 

IA0MINI51RACÃOI 

8 O
 

8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
 

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
 

8
 
8

8
 

o
 

 
8

8
8

. 
0
0
0
0
 

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
 

0.00 

8
2
8
8
8
8
8
8
8
8
8
 

d
0

0
0

0
0

0
d

o
 

í 
8

8
8

 
ci 

8
8

2
 

d
 

27,72  

0,6)3 

8
8

8
8

 
o

O
 

0,00 

0,02 

8
8

8
$

8
8

 
o

o
8
0
0
 

0,02) 

0,00 

8
8
 

CUSTO UNITÁRIOS 

o 

 
çô 

8
8

8
$

 
$
#
 

o
1

 
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
 

0
0

0
0
0
 

O
 
8
8
8
 

8
8

 
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
 

o
' 

8
8
8
8
8
8
8
8
8
9
 

8
8

8
 

À
  

8
g

8
.8

  
8

8
8

8
8

8
8

8
8

8
8
8
8
8
8
8
8
8
 

O
 

8
8

8
8

 
8

8
?

.8
. 

• 

O
 

2 
8

8
;
8

 

DESCRIÇÃO  DOS  SERV IÇOS  

ESCAVAÇAO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR  QUE 1.5 
MATE 3.0 M (MÉDIA  MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOE1ÇÁO  POR 
TRECHO),  RETROESCAV 6)26 NT),  LARGURA DE 0,0 NA 1.5 P4,  EM SF0,0 
DE TA CATEGORIA,  LOCAIS COM BAIXO  NEVEI  DE  INTERFERÊNCIA- 
AF 0212021 
'UNPAC1 ES E ESTRUTURAS 

LAUTROCOU MATERIAL  GRANULAR (PEDRA BRITADA NT),  APLICADO  EM 
'IROS CRI LAJES SOBRE 80,0.  ESPESSURA DE 10 CM AP 0612017 

E(EECUQAÓ E CDOPAICTAÇAO DE BASE  E 04.1  SUB BASE PARA  
AV1MFNTACÃ056 BRITA GRADUADA  DRIPLES - EXCLUSTA5 ÇARGA E 

CAMADA AEPARADO#A PARA EXECUÇÀO 00 RASTER,  PiSO DE 

ITONCRETO  OU LAJE SOBRE SOLO EM LONA PLÂSTICA.  AF 09(2021 
LIOMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RASTER.  P020 
IS CONCRETO  OU LAJE SOBRE SOLO,  COM COMPACTADOR DE SOLOS A 

ESCAVAÇÃO  MANUAL  DE VIGA 0€ BOROA PARA RADIER.  AF,0612021 

AABA1ICAÇA0,  MONTAGEM E OESMI2NTAGEM DE FOIRP1A PARA RADIER.  
TSO0 ÇONCRETOOIJ LAJE SOBRE $0,0.  EM MADEINA SERRADA.  4 

..RMAÇAÕ PARA  EXECUÇÃO DE RASTER,  PISO DE CONCRETO  OU LAJE 

..TRMAÇÂO DE BLOCO.  VOA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA.60 
lEO MM-MQHTADEM.AF 066)017 
RMAÇAOD6 812220.  VOA BALOBAIIE OU SAPATA UTiLIZANDO AÇO CÁ- 

RIDE Bi MM.  PAORTAGEU.  AF  08)2017 
. RMAÇAO 0€ BLOCO,  VETA  841.06*148 OU  SAPATA UTILIZANDO AÇO C*

-

RIOE$$PM. MQNTHOEM AF OBOOT7 
1RNAÇAO 0€ BLOCO,  VETA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

50  DE  20  MIA  .  MONTAGEM  AF ~17 

- 

CONCRETAGEU DE RASTER,  PiSO  (TE  CONCRETO  OU  LAJE SOBRE SOLO,  
ERTOE ACAEF 062021 

PARAIIUSAOAS.  RICLIJSOSPERFIS METÁLICOS  CHAPAS METÁLICAS.  19 

fl METAS 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO,  LATÃO,  EDOCÂVEL  2/4,  COM 

AITARAUFNTÕ  E  CANC)PSA  CROMADOS.  FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

:REQSO  DE GAVETA BRUTO,  LATÃO.  ROSCAVEL.  z . FORNECIMENTO E 
INSTA1.ACÁO AF S&21 

, REGISTRO  OEGAVETA BRUTO,  LATÃO,  ROSCAVEL,  1 .FORNECIUENTO E 
IMISTALACÃO AF 06(2021 

TUBO,PVC,  SOLDAVEL.  DN 251AM.  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL  
D€ ÂGIJA. FORINECIMEIJTOE INSTALACÃO  AF 120014  
TUBO.  PVC,  SOLSÁVEL,  DER 32H14.  INSTALADO EU PRUMADA DE ÁGUA.  
FORNECIMENTOS  B1.STALACÂO.AF  56)2022 
TUBO,  PVC.  SOLDAVEL DEI 4EMM.  INSTALADO  EM RAMAL  DE 

DIXTRIRURTÃO DE ÁGUA.  FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 06)2022 
TUBO,  PVC,  501,042/EL.  DEI 501414,  INSTALADO EU RAMAL 0€ 

DoTRmyIcÁO 0€ ÁGUA-  FORNECIMENTO E INUTALACÂ0 AF 06(2025 
COIPEXÕES 
LUVA COM BUCHA DE LATÃO.  PVC.  SOLDAVEL DEI  256111 X314.  
INSTALADO EM RAMAL CRI SUB-RAMAL DE ÁGUA  - FORNECIMENTO E 
ADAPTADOR  CURTO  COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO.  PVC,  
SOLDAVEL (7+1 25MM X 3/4 _M~ 

 
EM RAMAL 0.1 SUB-RAMAL DE 

ADAPTADOR CUPTOCIOM BOLSA E ROECA PARA REGISTRO,  PVC.  
SOLOAVEL.  014 32 UN S 1 -  INSTALADO EM REUERVACÁO 0€ ÁGUA DE 
ADAPTADOR CURTO COU BOL$A E ROSCA PARA REGISTRO,  PVC.  
SOLOAVEL DEI NO VII  X 2.  R4S'54AOQ EMITESERVADÃO DE  ÁGUA DE 
BUCHA DE REDUÇÃO,  CURTAS  PVC.  SOLDAVEL 0H 32 X25 MM.  
INSTAlADO EM RAMAL DE O6)TRIR1K2ÃODIE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
BIJCHAOE REDUÇÃO.  CURTA.  FAC.  SOLDAVEL.  DN 50 X 40  MM.  
INSTALADOEM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTA LACÀO,  
BUCHA 0€ REDUÇÃO.  LONGA FAC,  SOLDAVEL.  DEI 40025 MM.  
INSTALADO EM RAMAL DE OBTRTBUICAO DE ÁGUA-  FORNECIMENTO E 
BUCHA DE REDUÇÃO,  LONGA.  P120,  SOLDAVEL,  ON DE A 25 UM.  
INSTAIAPO EM RAMAL DE OOTR(BUMZ)&Q (7€ ÁGUA-  FORNECIMENTO E 
BUCHACE REDUÇÃO.  CURTA PVCI,  ROLbAVEL 044 ASA 40  UM,  
MISTALMI)OENI RAMAL DE0 aÂO DE ÁGUA  - FORNECIMENTO E 
BUCPIAO€ REDUÇÃO.  PVC.  SOLDAVEL DER 499M7 ffm—m,  BHSTALADO EU 

DE 

DISTRIBIJICÃOD€ ÁGUIA-  FORNECIMENTO € INS1'ALACAO.  AF 0812022 'ID
 IOELH0100RAUS,  PVC,  SOLOAVEL 08 32MM,  INSTALADO EM RAMAL DE 

O6)TRBRJK2NOOEAGUA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 06I 
TE,  PVC,  004DAVEL 0+I25UM,  INSTALADO EM RAMAL DE DiSTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E TNSTAI.ACÃO AF 082022 
TE,  PVC.  SOLDAVEL  DEI 501AM,  INSTALADO EU RAMAL DE OISTRIBUIÇAA3 
DE ÁDUA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO, AF 08)2622 
JOELHO----Co.  BUCHA 0€ LATAI7,  PVC,  SOI.DAVEL DEI M.,  X 
314 IPISTAI  AlIO €14  RAMAl OU SUB-RAMAl  0€ ÁGUA-  FORNECIMENTO E 
OEUIOROGRAUSCCU BUCHA FIE LATÃO,  PVC.  SOI,DAVEL.  DEI 25$06.   x  

.ELITC
011 SUB-RAMAL DE ÁGUIA- 

20661 X 1)2  INSTALADO EM RAMAL Dli SUB-RAMAL 0€ ÁGUA- 

o O
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DESCEÇÃO  DOS  SERVIÇOS 

10 COM  BUCHA DE LATÃO NA BOlSA CENTRAL.  PVC.  SOIDÁVEL 00 

TE p
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BUCHA DEL&TÂ2INAB0LSA CENTRAL  PVISOU1AVEL.  00 
2

'

¥!

' 

 U

M 
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UrPVCOCRR.JUNTA ELÁSTICA.  OM ITO MM,  PARA COLETOR PREDIAL  

3 U ) C.  SERIE  NORMAL  ESGOTO PREDIAL  0010) UM,  FORNEOGO E 
ESTALADO DII RAMAL DE DESCARGA Dli RAMAL DE

~IS DE  

ESGOTO 
URO PVC.SERIE  R,  ÁGUA PLUVIAL.  ON ID)  MM, FORNECIDO 

EI 
TUBO  PVC.  SERIE NORMAL  ESGOTO PREDIAL  DN 75 UM,  FORNECIDO E 
'ESTALADO EM RAAI DE DESCARGA  OU RAMAL DE ESGOTO 
TUBO PVC,  SERIE NORMAL  ESGOTO PREDIAL DN 75 UM,  FORNECIDO E 

TSR RRUSUVFT1 SUTITT'ÁUI(U (III SIFRUTII ACUO 
TUBO PVC,  SERIE NORMAL,  ESGOTO PREDIAL  OH NT MM,  FORNECIDO E 

ESTALADO EM RAMAL DE DESCARGAOU RAMAL DE ESGOTO 
TUBO  PVC,  SERIE  NORMAL ESGOTO PREDIAL ON SU MM.  FORNECIDO E 

40  
—
UM .W)RNECIOO E 

ISTAt O EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

22 0=45 PVC,  SERIA  NORMAL  ESGOTO PREDIAL.  0040 MM,  
UNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE QOSÇJARGA 

JOELIIO45GIBAUS. PTIC.  SERIA NORMAL ESGOTO  PREDIAL.  ORE 50 UM,  
UNTA ELÁSTICA FORNECIDO E TNSTALADO  EM RAMAL DE DESCARGA 

AIELEIO45GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL,  DO NT MM.  

.EGELIIO 900R.AUS,  PVC,  SERIA NORMAL  ESGOTO PREDIAL.  0040 MM.  
'JOTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

JOELHO 45GRAUS.  PVC,  SERIA NORMAL  ESGOTO PREDIAL  004 75 MM,  

CURVA LOWGA 90 GRAUS.  PVICSERIENORMAL GOTO PREDIAL.  DA 
'XI MM.  JUNTA  ELÁSTICA FORNEÇIDO  E INSTA(ÁPPEM RAMAL DE 

JC*LHO 450&AES.  PVC.  SERIA NORMAL ESGOTO PREDIAL,  01475  MM.  

UNTA  ELASMA FORNECIDO E INSTALADO EM  RAMAL DE DESCARGA 
JOELHO  900RAUS,PVC,  SARA NORMAL ESGOTO PREDIAL,  004 50 MM,  

JUNTA ID)STRA  FORNECIDO E INSTA0.APO EM PRUIBNA DE ESGOTO 

JUMÇAOSIUPLES,  P/O.  SERIE NORMAL ESGOTO PRRLW,L,  ON 755 10

GRUMADA  DE  
UN 50 SE 

MM.  JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

JUNÇÃO SIMPLES,  PVC.  SERIE NORMAL  ESGOTO PREDIAL ON 1000100 

JUNTA 504.DAVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
JUNÇAOSJMPLES.  PVC,  SERIA NORMAL ESGOTO PREDIAL.  DN  ISA XIS) 
MM.  JWITA ELAOTTCA,  FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA  0€ 
TE.  PVC.  SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL 0010100 MM,  JUNTA

RnA OU  
&TOTO PREDIAL  DA 75 X 75MM.  JOTA 

E
E

T
C E

OR  
T
L

V O
O 

  ESSGO
Q M 

 
MADA DE ESGOTO 

100K 100  MU.  JUNTA 

W.MUAFI~UU- UNSU X 40— 

LUVA  SIMPLES,  Pvc,  SERIE NORMAL.  ESGOTO PREDIAL.  DOTO MM.  
GA 

CARA SIFONAOA.  PVC.  DOIS) X 105075 RIM,  JUNTA ELÁSTICA,  
RAMAL  DE 

100x M  juNTA SOZbÁVEL  FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGAOU EU RAMAL DE ESGOTO 

TERMINAL DE VENTILACAO,  50 UM,  SERIE NORMAL,  ESGOTO PREDIAL 
TERMINAL DE VENTIL,ACAO.  75 MM,  SERIE  NORMAL,  ESGOTO PREDIAL 

CADIADE GO(EDIJRASIMPLEU.CRCUL&R,  EM CONCRETO P00-  

)AULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
OLÕCOS DE CONCRETO.  DIMENSÕES SXIC INTERNAS:  S.SXOR RI PARA 

(ADAP SINAPI 07974)  POÇO DE INSPEÇÃO CINCULAR PARA ESGOTO.  EM 
CONCRETO PR041010A00,  DIÂMETRO INTERNO  = 0,00 M.  
PROFUNDIDADE ISOlA,  INCLUSO LAJE DE CONCRETO DE 12CM E 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA  DE VALA COM PROF,  ATE 1.5 M (M0o4.A 
MONTANTE E JUSAIITEITJ MA COMPOUÇÂO POR TRECHO),  ESCAVADORA 
(0,0 M3(.LARG.  MENOR DOE 15  M.  EM SOLO DE IA  CATEGORIA,  LOTAIS 
COM BAIXO NIVELUE INTERFERÊNCIA AF 020021 
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AITERAÇÕES CONTRATU AIS COM  

CUSTOS PROPOSTOS  (CONTRATADA)  
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ALTERAÇOES  CONTRATUAIS  COM 
PREÇOS PARADIGMAS 
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DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

)CAPACOADE DA CAÇAMBA DA  RETRO  0,26 M' 1 POTENCIAl  68 HP),  

LARGURA ATÉ 0.6 H.  PROFUNDIDADE ATE 1.5 M.  COM  OGEO DE 

CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO N)HEL DE INTERFERÊNCIA.  
AF 04r2016 
ÁGUAS  PLUVIAIS 
C.RA TTM68 4.  eçe  8dee.eRAdR  e  26.  dNI.ITT/4TTR *I R6URI)ftIedee32  crm  

beM12eeeI  I. Md.  de  ORIS  826B 

PARIEUROS SANITAR,OS,  LOUÇAS,  METAS.  ACESSÓRIOS  E OUTROS 

IASOSANITARIO SEONADO COM CAIXA BCOPLAOA  LOUÇA BRANCA.  

, ANI IVENCIÔNAL FI26NECIMENTO E B4STALACAO.  
UF_Qj 0 
.INCTORK) SIFOE4BDO LOUÇA ORANCA PADRÃO MEDO  FORNECIMENTO 

UBA MB1JTIB OVAL M 1(3/IÇA BRANCA.  35 X SGONN 01)  

"DIJIVALEPITE IP4CI.030 VÁLVULA E SIFAO T/POGARRAFA  ÇM MET 
dURA DE EMBUTIR  

C
AÇO INOXIDÁVEL  MEDIA.  INCLUSO VÁLVULA 

ENGATE EM  INOX.  112  X  30CM:  FORNECIMENTO  E  
T4STAIJIDAQ F 9t/2020 
TORNEIRA  CROMADA DE MESA,  1/2 OU 3/4,  PARA  IAVATÕRIO,  PADRÃO 

~IRA dVEL.  DE PAREDE,  1/2 OU 3/4,  PARA PIA DE 

CCHNRA PADRÃO MÉDIO .FORNECIMENTO E NSTALACÃO AF 51/2026 

TORNEIRA CROMADA  DE MESA PARA LAVATOR/OCOM SENSOR 06 

CHUVORO É TR OCOMUU CORPO PL,RSTIQO.  TIPO  DUCHA 
ORNECINNENTO EINSTA LACAO.  AF  01/2026 

DUCHA/ CHUVEIRO PI.ASTIX.OSIMPLES,  5 
SABONETEIRA PLAUTIITÁ TIPO DRPENSEB PARA  SAAÓNETE LIQUIDO 

COM RESERVATOR/O 868 A 1505 MI.  INCLUSO FAP,ÇÃQ,  AF 01/2000 
,IAPELERA  PLRSTICA TIPO  DOPENSER PANA PAPEL  HIQIENICO ROLÃO 

~t 1 tTCÕTIPO QUPENSER PARA 7Ã PÉ L TOALHA 

lS
4
A
T€ FQI1AD

Q ASAPTAQA DE SI5A?) 005471 
EIRA DE PAREDE EU METAL  CRDRÁDO.  INCLUSO FIXAÇÃO.

AÇ  01r2= 
01Ah.  SI44rBBUUTIP INgIRO,  NeM ..pe.s  IR.  1984C35 de  DECAse  U14 

DESF 02111 
ANQUE DE I,OUÇA BRANCA SUSPENSO,  18/.  OU  EQUIVALENTE,  INCLUSO 

eDA'e, e I EU.dE12&I CROMADO VÁLVULA METÁLICA E 

Eep.RU  de TeNteI 451.RIT, 111541518  de 5441141110  edçe4.da  de  ORSE B71BJ  

BÃSAÃDE APOIO RETA,  EU AÇO INOX POLIDO,  COMPRIMENTO 70CM,  
11111e U7155U11dd51Al2E Ie2NHUIAPU71 AU 012010 
BARRA DE APQIO RETA.  EU  ACO IND/E 

F   

POLID,O O ENTO 0 CM.  
IXADA NAPARE O 

 
01/2000 

[815  pd1N BNI*I.AONIITIAIIT IR,T51eTNd0  6 1181/ EIS.  AlUDES,  de 201NI, DURAdO  

921  

(ADAP SBC 053781).  BOMBA DE DRENAGEM  DE ÁGUA PARA  SPI.IT ATE 
QOO  A

R-

uRO.  
N 
PVC.  
U

V SOLOAVEL.  0,12...   INSTALADO EM  DRENO DE 

0O . UECIi4ENTO  E INSTALACÃO.  AU' 12/2014 

aUR0s DE ONSTRNBUNÇÃO E CAJEAS  DE PASSAGEM 

OUAOROD€DISTR ODE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIXADO,  DE EMBUTIR.  COM  RARRAMENTO TRIPASICO.  PARÁ 26 

11111 TINIR -  E(IeIJI'ITIUD 1/11/TE ed.ÇTAI.Ac/AIT  AP 1012020  11 

QUADRO DE (SSTRBUIÇAO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
OALVANIX,WO.  DE SOBREPOR.  COM  BARRAMENTOTRIFÁSICO.  PARA 36 
DISJUNTORES CI(N I00A-  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF_1012020 II 9

.  

00 

HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  PARA SPOA.  FORNECIMENTO E 
2515151'.AfI AE 1112017 

CAIXAS  DE PASSAGEM 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMEPITO.  CIRCULAR.  EM P5UETEENUI3.  
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ALTERAÇÕES CONTRATUAiS COM 

CUSTOS PROPOSTOS  (CONTRATADA)  
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DESCRIÇÃO DOS SERV IÇOS 

CAIXA DE PASSAGEM 00X30X4U  COM TAMPA E DRENO BRITA 
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.LETR)UTO FLEXIVEL CORRUGADO REEOR ADO.  PVG,  ON 25 MM (3U4),  
'ARA CIRCU ITOS TERMINAIS  INSTALADO EM PORRO.  FORNECIMENTO 

 E 
LETROORTO A GIDO SOLDAVEL  PVC,  OH 25 MM ISH),  APARENTE,  

FCIRNFC.INIFI1TÓF NETAI ACÃO  AO 1172018 
LETRCO2UTOFLEXÇL  COR RUGAOO REFORÇADO,  PVC,  DN 25 MM (3141,  

"ARA CIRCUiTOS TERMINAS.  INSTALADO EM PAREDE FORNECIMENTO 

NTRA w  p o  ,Id,  . 4ÍD&.,RI1R 100n.n(.dapMd.  d.ORSE 1548)  

Ç%X

o  

EIABRd,A,  ~  km  9^w~  p.s.d,  ~o,IAo  T S,  (.dda  618022)  

,iETR1X2UTO FLEXIVEL CORRUGADO,  PEAO.  DA 100 (41,  
PARA REDE 

ENTE RRADA DE DIXTRIBUÇÂO DE ENERGIA ELÉTRICA  - FOENECIMENTO 

E INSTALACÃO AO 1212021 

1 

'S. ,
  

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO.  120 MM'.  ANTE-CHAMA 0,61.0 EX.  
PNSTRIRIIIETAG  110  ENERINIAFI  ESBETA.  

èFLEX IOLAOO. URA.O.6ftO KN  
-

PAR  AREDE 

AOEEA ITF DRITMIRIIIITA000  PNFR(MA FI ETRRTA DFRAIXATONITOO.  
CABO DE CZ4 FLEXP4 LI$OLAD 20MM'.OSPI,O KV.  PARA REDE 

AÉREA DE ORSTRIEUECAO DE ENERGIA  ELÉTR CA DE BAIXA TENSÃO - 
CABO DE COBRE SOLADO.  25 MM'.  ANTE-CHAMA 0.51 (0.  INSTALADO  EU 
El  ÇTR2R AI EIA (SI DEMITI  Af0.  008  NOCIIAFRITO  E INETAIACÃO  4

2
 

Um
  

èà E6ÕE '
D UOMi.. TERRAO&COU GOL000R1 - 

FORNECIMUNTQ E RESTALACÃO.  AF 1 212017 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO.  240 NU',  ANTI-CHAMA OIA'l.S EX,  

110  FIISTPIRIIICÃO DE  ENERGIA EI  ETR1ICA.  
NM&UMNÁRE& 

LAiM'A TUBuLNR LEIO DE 1520W,  BASE 013 - FORNECIMENTO E 
AR 

COM 312 LÂMPADAS LED DE 2 VV.  S EM 

- FORNEÇP6ENTOE  RNSTALASÃO.AF  021202Q  
FÊADAAORS

A 
(33681-  LERIMáS dl (M,,AM,  IVJ1LP-A47872020)  

e. 

 

2 øACIAS E INTERRUPTORES 
INTERRUPTOR SIMPLES  (1 MÕOULO).  10402500,  INCLUINDO SUPORTE E 
El - F08RJCITIIFN'TG E M OEM ADÃO  AI' 1272013  
INTE UPORSIMPLES  M&)UJLOSI. 1OAI2T0V.  

XII5LULNOO SUPORTE E 
PLACA 

- FDENECIREN1'O E INSTAI.ACÁO  AO 1072015 
INTERRUPTOR  SIM PLES (3 MIR2ULOS).  1040240V.  INCLUINDO SUPORTE E 
El AIA.  F08NFCEURIATOFINOTAIAOTÃO  AO  12/2015 

ToMADA B D4A  DE ÉMB1 EIR  (1  uôouoo).2PRT 10 A.  INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA -FDENECIMEPETO E INDTAL&CAO AO 12/2010 
TOMADA  ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO).  ZP+T TU A,  INCLUINDO SUPORTE 

E RI AlIA ElS#RRU"NFRSEI E IEL5TAIAC,ÃI', AO 12/2515 1 j h II 
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LTERAÇõES CONTRATUAIS COM  
CUSTOS PROPOSTOS (CONTRATADA)  
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[ DESCRIÇÃO  DOS SDIVIÇOS 

1
 

1
 

ii 

03,IUNTOR MONOP(LAR  TIPO  016,  CORRENTE NOMINAL DE IRA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF 10.2520 
UWa*enINIIws/eUcR ,osIPW32 A,  p.086 036 (E4op64  - lURa  bc) 
ad doONSE 103151 
,I1SJUNTO0 TER MOMAGNETICO TRIPOLAR .  CORRENTE  NOMINAL  OU 
IXIA-  FORNRC$MI'O E INSTALACAO.  AF  120020 

U4p4$otam5n5TOo  TTNIRUÇUUI.I 20 A,  padrão DIA  (Eoopou  - loRa  bl&lca),  
o C.000,AM5KA(oIMoMda do ORSES4I7I - - 

Ul4$odT bÇo1oT  DR25  A -V~M~R«eaURaL  RUo AC.  3086°,  
Â SSMT 312-060.  SAmo  sa  . sÂM  (9499.dodoGRSE 70961  

20 40A - DAp INsNHstsn tNIR AO.  30M A,  
IUSSHI 314.OM0.S4os oU W (doORSE 80771 

LIApUMUR  da  plol.Ç9oURa*ralaaltO 46n 90 060 CLASSE 8,1 POLO,  TENSAO 

IA/EMA  DE 2755.  CORRENTE MAXIOU DE 4IV IRA (TIPOACI Iadaolada do  
DISJUNTOR TER MOMAGN TOUC*.A ETICO R CORR NTE NEOMINALDE 
20A-  FORREOMENTO E INSTALAÇÃO AF 1072020  

SUBESTAÇÃO  
ALÇA PREF000ADA DE DISTRIBUIÇÃO.  EM AÇOGALVANIZADO.  AWG 4-
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  07/2000 

CABO DE COBRE FLOX)VEL ISOLADO,  70 MW,ANTT-CHAMA O.6II.0 LV.  
PARA REDE ENTERRADA DE DISTR/OUÇÂO  DE ENERGIA ELUTRICA - 
TORNEOMENTOE RISTALACÃO. AF  12/2021 

CARO DE COBRE  FL
_

ERW ISOLADO,  96 MM'.  ANTT-CIIAMAO.6/1.0  60,  
PARA REDE ENTERRADA 00 DISTRIBLAÇÀO DE ENERGIA ELUTRR/A  - 
TORNECIMENTO E INSTALACÃO.AF  1212021 -  -  
CABO DE COBRE  FLAX)VEL ISOLADO,  35 MM'.  ANTSCHAMAO,&I,0 LA. 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUÇ EO  DE ENERGIA ELUTRICA  - 
FORNECIMENTO E TISTALACÃO.AF  12/2021 h 

[)AGÂP ORSE 12551)  BUCHA COM ARRUELA 4 PARAEI,ETRODI.ITO 

í)AOAP SINAIS 95754)  LUVA DE EMENDA PARA  ELETRODIJ1O.  EU PVC  
6)0.10.0.06 4'-  FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Í(ADAP SINAIS 07562)CASECOTE  PARA ENTRADA DE UNHA DE 
AUMENTACAO  PARA ELETRODI/TO,  EM LIGA  DE ALUMINIOCOM  
AÇAOAI4ENTO ANTIC06005TVO.  COM  F1XACAO POR ENCAIXE LISO DE  
360 GRAUS.  DE IZ - FORNEOME ATO E INSTALAÇÃO 
HASTE DE ATERRAMENTO 55 PARA  SPOA  - FORNECIMENTO E 

!INSTALACÁO. AF  122017 
)AOAP 10056 2858)  CHAVE FUS)VDL 1540  - 1(0)a-  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

(ADAP SINAPI 80641)  PARA-RAIO POLIMERICO COM DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO 1260-  FORNECIMENTO E INSTALACAO  
IADAP SINAPI  07786)  GANCIIOOLIVAL EM  AÇO GALVANIZADO,  
ESPESSURA  IRNIM.AOERTSRA ZT MM  - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO 
(ADAP SINAIS 10154$)  - GRAMPO LINHA VIVA  DE LATAEI ESTANHADO,  
DIÂMETRO  DO CONDUTOR PRINCIPAL 0.6 10 A 120  MMX DUAMETRO DA 
DERIVACAO DE 10  700942-  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(AOAP 016001101545  - CONECT(SR DERIVAÇÃO PARALELO DE BRONZE 
ESTANHADO-  FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO 
(ADAP SINAPI  101549)  - CONECTOR  ESTRIBO  DE ALUU)NIO  4-2AWG - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 2

0
 

 

li I 

SUPORTE  MAO  FRANCESA  EM ACO.  ABAS IGUAIS 40 CM,  CAPACIDADE 
MININIA  701(12.  BRANCO-  FORNEOMENTO  E INSTALAÇÃO.  AF 011M20  1

! 

Ii 

8
8

 

m
i 

(ADAP SINAPI 104750)  PORCA OLHAL  EM  ACO GALVANIZADO,  ESPESSURA 

161dM.  ASERTIJRA2IUM - FORNECIMENTO  INSTALAÇÃO.  -  
SUPORTE PAIRA TRANSFORMADOR EM  POSTE DE ~TO DUPLO T

-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  00  1272020 
ISOLADOR,  TIPO DISCO,  PARA  TENSÃO 15101-  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  00 07.2020 
QIJADR0 00 MEDÇAO  GERAL  DE ENERGIA COM 18  MEDIDORES  - 
FORNECIMENTO  INSTALAÇÃO.  AF  100020 
(ADAPOBSE  3561)  - COTU.  da  madlçio 4186110,  padl0000ReuIo/dlloo  
(ADAP  SINAIS  160610)  FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO  DE POSTE  DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO  NOMINAL DE 11 M.  CARGA NOMINAL  DE 
XIS  DAN,  ENGASTAME NTOBASE CONCRETADA COM  1  MOE CONCRETO  
E O.7MOESOLO. AF 110619 
(ADAP  SINAPI  I02107)TRANSFORMADOR  DE OISTRIUUIÇÃO,  225 0/A.  
TRN'ÁSICO,  51  H4  CLASSE 15 1(5.  IMERSO EM ÓLEO MINERAL,  
INSTALAÇÃO EU POSTE (VISO INCLUSO  SUPORTE)-  FORNECIMENTO  E 
INSTALAÇÃO.  1°F 122000 

CAIXA  ENTERRADA  ELATRICA  RETANGULAR,  EM CONCRETO PRÉ- 

MOLDADO.  FUNDO COM  BRITA,  DIMENSÕES  INTERNAS:  0,400.420,4  U.  
AF  1212020  
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ALTERAÇÕES CONTRATUAIS COM 

CUSTOS PROPOSTOS (CONTRATADA)  
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ALTERAÇOES CONTRATUAIS COM 
PREÇOS PARADIGMAS 

TADMINISTRACÂOI 

8 8 o 
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rCUSTO UNITÁRIOS 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ESCAVAÇÃO MANUAL  DE VALA COM PROFUNDIDADE  MENOR  04.1  IGUAL A 
1.30M. AF 02/2021  
PREPARO  DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR  QUE 1,5  M.  COM  
CARÃNOA. ÇI€ ARELAL.ANCAMEIRTO MANUAL.  80 000025  
(ADAPORSE 3212)  .C&d3odte4 
9EATERRO MANUAL  APILOAOOCOM SOQUETE.  80 100017 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO,  TRAÇO 1.4,5:4.5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/  AREIA MEDIA' BRITA 1)-  PREPARO  MECANICO  COM 
BETONEIRA 400L  AF 80/2021 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CERÃMICA.  DE 14019x25CB1 E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO  COM 
PREPARO EM BETONEIRA.  AF  05/2020 

ALVENARIA ESTRUTURAL  0€ BLOCOS CERAMICOS 14X19X39,  
(ESPESSURA DE 14 CM),  PARA PAREDES  COM ÁREA LIQUIDA MENOR  
QUE 51101*,  COM VÃOS,  UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO  COM PREPARO  E M BETONEIRA.  AF_120014 

CHAPISCO  APLICADO  EM ALVENARIA IGOM PRESENÇA DE VÃOS)  E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA.  COM  COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO  1:30430  PREPARO EM BETONEIRA 480L.  AF_0&2014 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1 2R,  PREPARO 

MECÂNICO  COM BETONEIRA  AIO  L.  APLICADA MANUALMENTE EM PANOS  
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS,  ESPESSURA DEDO MM.  

---------------------------------- 

II 

EsTRAGADO ÇQRIRRd)CACAQ 

CAIXA  DE PASSAGEM 30X30540 COM TAMPA  E DRENO  BRITA  

E
h
 

01 

~DE ENTRADA DE TOLECOMUJNICACÔ€S 
VACKABERCO EU COLUNA 4.4U PARA  UERVmOR - POISNECMENTO E 
INSTALACÃO. 80 11/2019 

ARCA FECHADO  PARA SERViDOR - POE1NECIUENTO E INSTALAÇÃO. 
 

AF 110019 
FIARNTIoTRIAR  e  bARdeç*ed,  0*641  ReoEMD  800 *o*de 18 e  440 e B10o.o  
30 UINILI80I Ia  BE OROU 127811 - - - 
FNTRMATRIIRO  o  63940Ç93de  SwEUE 24 p0803  Gerer~  P00101100 /1000 

ESFP I*deAIededo OI1SE 127911 
PATCH PANEL  24 PORTAS.  CATEGORIA 6- FORNECIMENTO  E 
SISTALRCÂO.  8V 11/2019 ). edo  do  SR4API) 

DRDAI4CEOD ARBRT 6800-0.10 )sd,çIAdo  de 065€ 11307)  

ELETROCÂR.I4A -  

TE ho decH4 2000 101130  p3101I.ESE*E*  e.54180  )io).  Mep.  m 3e de)  ( d 
de  065€ p0004 
Odres  hdRboe*M  2006 70 ROTTPDAI .4.BOO**9 eoltákE  oee *eg de AR (RI.:  Rope 
o E16ndss4a do ORSE7144U -  

te 
2 àP 

II•h 

CARO ELETRÔNICO CATEGORIA  6,  INSTALADO EM EOIFB2AÇÀ0 - 
INSTITUCIONAL -FORNECIMENTO E /NSTALACÂO.  AF  11/2019  
Folorekes32o  e  RAM *odR  p30641  DOTAS  sMAs/1.O0e-  Rso  01 (.dds  do  
ONSE 112301 

1
 

1 1
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HhL 1 

tooesio p R*TAeRs  de  TE,  umos,  ~e  w~ 303064*  peDI 0*94 
L30DAS/dddedR0RSE 128071 
PISTALACICIES 0€ COMBATE A Ø4CÁNDRO 
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 PLACA DE SINALJZRCAO DE SEGURAI4CA CONTRA INCENDO),  

FOTOLUIMINESCENTE.  40o40ess  ESPESSURA  DeDo,  EIR P102.  ANTI-CHAMAS 
EVOEINO  de pó qdo*o  ASC, Es.V4d*dR A kg,aloanoe  TRATAS  X 5oo,  tRepo do  

iDo  68R7443 9444 107214 dedeostpso 065€ 15111 
PAREDES E PARE()S 
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AUTERAÇÕES CONTRATUAI S COM 
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ALTERAÇOES CONTRATUAIS COM 

PREÇOS PARADIGMAS 
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CU STO UNITÁRIOS 
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DESCRIÇÃO DOS SERV IÇ OS  

PARE DES  
ALVENARIA ESTRUTURAL  DE BLOCOS CEAAMICOS  14519X39,  

ESPESSURA  DE 14 cm  PARA PAREDES COM ÁREA LbUIDA MENOR 

VERGA PRÉ-MOLHADA PARA PORTAS COM ATE 1.5 lIDE VÃO.  AF_03/2018 
5MARA0Â0 DAS A&.VENARIAS 

. OPÃ3REtO FCK I5MPA.  TRAÇO  1 2,4 35 (EM M  ASSA  SECA DE 

CIMENTOIAREIA  I4 EDIN RRITA 11.  PREPARO  ~0  COM 

DIVISORA SANITARIA,  TIPO  CABINE.  EM  GRANITO CINZA POLIDO.  ESE 
1CM.  ASSENTADO CCII ARXSAMPISSAÇCIAHTE AC 0-E.  EXCLUSIVE 

PAINEL  TERMOISOLANTE PARA FECAIAMENTOS VERTICAIS  INCLUI 

PARAFUSOS  DE FD(ACAOU REVESTESO EM ACODALVALUME.  LARGURA 
PAREDE COM PLACAS DE CIEÃSO ACARTONADO  (OR'IWALL(.  PARA  USO INTERN

O, 
 
COM DUAS FACES SIMPLES E ESTR UTURA  METÁLICA  COAR 

RANÇADAS 

RIIc.d.  ~ ARRU4MA  IRSIVIA/BA.  . 2pp  ).d.RRM.  A.  ORSE  107591  

COBERTURA 

/ELHAMENTO  COM TELHA METAL" TERMOACUIST)CA  E 30 MM,  COM 
TE 2 ÁGUAS I NCLUSO IÇAM ENTO ADAPTADA  DE SINAPI  0142161 

TOLDO COM ESTRUTURA METÁLICA  (ADAPTADA  DE C2479)  

(ADAP SINAPI (54231) -  RUFO EM CHAPA  DE AÇO LISA PRÉ-PINTADO,  
CORTE DE SS CM,  INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
TREABLlZAÇÕES  E PROTEÇÕES DIVERSAS APERMEABILITAÇÃO 0€ SUPER FOIE  COM E MULSÃO ASFALTICA.  2 
DEMAOSAF 0012018 

KIT DE PORTA DE MADE IRA PARA FRITURA.  SEMI-OCA  (LEVE  061 MEDIA).  
PADRÃO MEDO.  800210CM ESPESSURA DE 33CM (TENS INCLUSOS;  
PsA. DE4UA*AT  AVIAI.  RUI bT.01. NS01.ds AIRUCGBSÇ.  o~
RXIUIIIRUAMI1TUN.  AlBIREiXaR 011  f~, IecIia A.SE 130491 
PR4I4RVT.UTT49U.  RUT O/PIB.  191R URRAR4II.(IAR5O%)S  RRdRR($ARR0%).  A.  lIRA 

UURIRM4.  I1UOIRNB  SMNSTIR.  ARERRIROM  RI 49dI.  18 A.13RU01&VC  

(ADAP SRC 112706)-  GUARNICAO CHAPA LISA PRÉ-I'IVITADA 50 CM 

TSJADRIAS -JANELAS 
JANELA DE AWMUNK) 0€ CORRER COM 2 FOLHAS  PARA VIDROS,  COM 

VIDROS,  BATENTE,  ACARAMEVITOCORIACETATOOU  ERIIJ-(APITÃ E 

(ADAP SBC 112766)-OUARNICAOCHAPA USA PRÉ-PINTADA 50 CM 

VIDROS 
INSTALAÇÃO DE OUTRO USO INCOLOR.  E 4 UM ,  EM ESQUADRIA  DE 

ALUMINIS Cli  FAC.  FIXADO COM BAGIJ ETE,  AF 0112021 P 
REVESTR4ENTOS 

CHAPISCO APLICADO  EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS,  COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1;3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 4001..  AH 0612014 
EMBOÇO.  PARA RECEBIMENTO  DE CERÀMICA,  EM ARGAMASSA TRAÇO  

1;28,  PREPARO MECÁNICOCOU BETONE IRA 4001L,  APLICADO 
MANUALMENTE EU FACES IN TERNAS 0€ PAREDES,  PARA AMBIENTE 
COM ÁREA ENTRE 51112 E I0U2,  ESPESSURA DE IDMM.  COM  EXECUÇÃO 
DETALISCAS,AF 0612014  
MASSA  (INICA.  PARA  RECEBIMENTO DE PINTURA,  EM ARISAMASSA  
TRACO 1 2 61 PREPARO MECÃJHICO COAR BETONEIR 
REVESTIMENSOCERÁMCOPARA PAREDES  INTER 
TFPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20520 CM APUCADAS EU 

FORRO  EU DRWIALL,  PARA AMBI€NTESCOMERCLIJA,  INCLUSIVE 
ESTRUTURA 0€ FIXACÃO  F 05/2017 P IADAPTADA DE SRIAPI 661141 
PISOS ISOLEIRAS/RODAPÉS 
PISOEUGRANU.ITE.  MARMORITE ali  GRANTTINA  E U AMBIENTES  
I4TERNCS AH 0606120 
CONTRAPISO EU ARGAMASSA TRAÇO I;4 (CIMENTO É AREIA),  PREPARO 

MANUAL APliCADO EM ÁREAS  MOLHADAS SOBRE LAJE.  ADERIDO.  
REVESTIMENTO  CERRUICO PARÁ PISOCOM  PLACAS  TIPO ÉSUALTÁA& 

EXTRA  
DE 

 DUAENSÕ€S 06506014 APLICADA EU AUB€NTES DE ÁREA 

SOLEIRA EM GRANITO,  LARGURA 15CM,  ESPESSURA 2/2CM.  AF_09'2030 

PEITORE LIEAR EM GRAN ITO 0(2  MÁRMORE.  L ISCM,COMPRIMENTO  
DE ATE 214.  ASSENTADOCOIR ARGAMASSA 191 COM ADTTSQ AH 1113030 

RODAPÉ EU POUESTIRE NO,  ALTURA  5CM.  AF. 09/2020 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA  
EXTRA DE DIMENSÕES  BOXBJCM. AH 062014 
PINTURAS 

INTERNAS  
APUCAÇAO DE  FUNDO SELADOS ACR(I.ICO 614 PAREDES.  UMA D€MÁO.  
AF 660614 
APLICAÇÃO E UXAMENTO  DE MASSA LÁTEX EM PAREDES.  UMA DEMAO.  
AF 660614 

APLICAÇÃO MANUAL  DE  PINTURA  COM  TINTA LÁTEX ACR É.HTA  Eu 
PAREDES DUAS DEMADA AF 062014 
EMASSAUENTO CCII MASSA LÁTEX.  APLICAÇAO EM PAREDE,  DUAS 
DEMAOS.  UXUMENTO MANUAL AH 0473023 

EXTERNAS 
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ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS COM 
CUSTOS  PROPOSTOS  (CONTRATADA)  

0,00  

108,07 

7280.48 

6,287,73 

CUSTO UNIT ÁRIOS  

CUSTOS PARCIAIS  

- CUSTOS PARCIAIS SOUIPA!J  
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DESCRIÇÃO  DOS SERVIÇOS 

APUCAÇÂO MANUAL DE FUNDO SELADCAR ACRLIC.O EM PAREDES 
EXTERNAS DE CÃSAS.AF 0612014 
APLICAÇÃO MANUAL  DE MASSA A R C EX/A EM PAREDES EXTERNAS  DE 
CASAS.  DUAS DEMÁOS.  AF 05/2017 
APUCAÇÃO MANUAL DE TINTA LÀTEX ACRkICA EM PAREDE EXTERNAS 
CE  CASAS.  DUAS  OEMAOS.AF 1112518 
PINTURA COM TIWTAACRILICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO  OU 
PINCEL SOBRE SUPERFk22ES METÁLICAS (EXCETO PERFIL(  EXECUTADO 

E
. 
 R
== 

 0172020 -  
1610  
.IPUCAÇAO  DE  FUNDO SE LADOIR ACR ILICO EM TETO.  UMA DEMEO 
AF 06/2014 
APUCAÇÃO E LIXAMENTO  DE MASSA LÁTEX  EM TETO,  UMA DEMÃO.  
AF 06120T4 
APLICAÇÃO  MANUAL  OU PINTURA COM TINTA  LÁTEX ACRILICA EM TETO.  
TUAS DEMADE 61 06/2014 
UMASSANIENTO COM MASSA  LÁTEX.  APLICAÇÃO  EM TETO.  DUAS  
DEMÃOS,  LIXM4ENTO MANUAL. NA 0412023 

DIVERSAS 
,SPUÁTP 5W1SSA  ACRILICA PARA  MADEIRA,  PARA PINTURA COM TINTA 
£ACABAMENIWD/2MEXIAQA1..ÃE.5172021 -  
PINTURA  TINTA DE ACABAMENTO (PK3MENTAOA(  ESMALTE  SINTÉTICO 
ACETINADO  EM  MADEIRA.  20EMÀOU. AF 01/2021- 

'JRBABIZAÇAO 
.IXECUÇAO  DE PATICEESTACICA4AMENTO  EM PISO INTERTRAVAOO,  COM 
ALOCO RETANGULAR COR NETURALDE 20X 10CM ESPESSURA 8  C 
ASSENTAMENTO OEGULA (MEIO-FIO)  EM TRECHO  RETO,  
)ONFECÇK38ADA EM CONCRETO  PRÉ-FABRICADO  DIMENSOSO 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA)  OS PESO DE CONCRETO  COM 
CONCRETO  MOLDADO AI LOGO.  FEOTO EU OBRA.  ACABAMENTO 
PLANTO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU GURITIBAFUÁ.  EM 
PLACAS,  P41 0612022  

(ADAP ORSE 2180)  R.çRCMçAR AR bS$ .  0800t4.  esp.  MAN 2,5MA  

S6s  h~  AR  g80 . STG  Dl  .85 08ç80 ITPX8,AAU  

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE OA CNÇAMBA DA RETRO 0,26 61 IPOTENCIA.  8$ A P).  
LARGURA ATÉ 0,8 *8,  PROFUNDIDADE  DE T.SA 3,0 M,  COM 501.0  DE 

CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NUEL DE II4TERFERENCIA,  
AF 04/20/6 
IADAP SINAPI 56221.  REGULAÂIZACAO  E COMPACTACAO MANUAL  DE 
TERRENO COM SOQUETE 

FORNECIMENTO  E LANCAMENTO DERROTAR.  4 

(ADAP ORSE 4738)  - CARA AR co~  50$11  9111819 4118806.  $RÇUO 0.20 x  020m 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19 Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DESPACHO/OD-CMDO 12  GPT E, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025-TP N2 3/2022 

CONTRATO NQ 15/2022-CMDO 12  GPTE - NU  64278.014715/2022-96 

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, ACRÉSCIMO E 

SUPRESSÃO DE VALORES. 

1. CONSIDERANDO 

a. O teor do Contrato n2  15/2022, firmado entre o Comando do 12  Grupamento de 

Engenharia e a pessoa jurídica R & M CONSTRUTORA EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

18.914.388/0001-00, sediada à Avenida Duque de Caxias n2  76 - SALA 14 - Abreu e Lima - PE, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. 

portadora da Carteira de Identidade n2  , expedida pela Secretaria de Defesa Social do 

Pernambuco e CPF n2  4 4, tendo em vista o que consta no Processo NUP 

64278.01715/2022-96 empresa R & M SERVIÇOS EIRELI - CNPJ/ME 25.175.320/0001-03, para 

execução da obra de CONSTRUÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE OBRAS DA ESCOLA DE SARGENTOS 

DO EXÉRCITO (CEO/ESE), A SER IMPLANTADA NO CAMPO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON 

CAVALCANTI (CIMNC); 

b. O Parecer n2  1862 2025 CJENG EST/SCGP/CGU/AGU, de 06 de novembro de 

2025, emitido pela Advogada da União ESTER DANTAS DE SÁ PAIVA GURJÃO, encaminhado por 

intermédio do Ofício n2  00362 2025 CJU PBCGUAGU, de 07 de Novembro de 2025, assinado 

pela Servidora P EIRA; que o parecer apresenta 

recomendações corretivas para formalização do Nono Termo Aditivo de Prazos de execução por 

mais 150 (cento e cinquenta) dias corridos e de vigência contratual por mais 150 (cento e 

cinquenta) dias corridos, acréscimo e supressão de valores e que somente após o acatamento das 

recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu afastamento, de forma motivada, 

consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo, será possível dar-se o 

prosseguimento ao processo, nos seus demais termos, sem nova manifestação jurídica; 

c. O DlEx10337-SOM/Cmdo 1 Gpt E, de 14 de outubro de 2025, a cerca da Solicitação 

de Aditivo-TC n2  15/2022; 

d. O DIEx Simplificado 7098-Fisc Adm/lGpt E, de 12 de novembro de 2025, acerca 

das Pendências do parecer 1862_2025 CJENG EST/SCGP/CGU/AGU, de 06 de novembro de 2025, 

emitido pela Advogada da União ES O, encaminhado por 

intermédio do Ofício n9  00362 2025 CJU PBCGUAGU, de 07 de Novembro de 2025, assinado 

pela Servidora P EIRA; que o parecer apresenta 

recomendações corretivas para formalização do Nono Termo Aditivo de Prazos de execução por 

mais 150 (cento e cinquenta) dias corridos e de vigência contratual por mais 150 (cento e 

cinquenta) dias corridos, acréscimo e supressão de valores, da Tomada de Preços n2  3/2022, ao 

Termo de Contrato n2  15/2023; 



f:p. 

e. O DIEx N2 7168-NuCEOESE/Cmdo lGpt E, de 14 de novembro de 2025, aerca 

resposta ao DIEx Simplificado 7098-Fisc Adm/lGpt E, de 12 de novembro de 2025, brrj 

anexos;e 

f. Que as medidas sugeridas no PARECER n  

1862 2025 CJENG EST/SCGP/CGU/AGU, de 06 de novembro de 2025, emitido pela Advogada da 

União ÃO, encaminhado por intermédio do Ofício n 

003622025CJUPBCGUAGU, de 07 de Novembro de 2025, que trata sobre o Aditivo rir 9 de 

Prazos de Vigência e de Execução contratual, acréscimo e supressão de valores, da Tomada de 

Preços n 3/2022, foram todas atendidas, e os documentos juntados ao Termo de Contrato n2  

15/2023. 

2. DETERMINO 

a. Dê-se continuidade na formalização do Nono Termo Aditivo de Prazos de execução 

por mais 150 (cento e cinquenta) dias corridos e de vigência contratual por mais 150 (cento e 

cinquenta) dias corridos, acréscimo e supressão de valores, da Tomada de Preços n2  3/2022, ao 

Termo de Contrato n2  15/2023; 

b. Seja celebrado e publicado em Diário Oficial da União (DOU) o Termo Aditivo Q  9, ao 

Termo de Contrato n2 15/2023, da Tomada de Preços n2 3/2022; e 

c. Junte-se aos autos do Termo de Contrato n2  15/2023, oriundo da Tomada de Preços 

n 2  3/2022. 

Quartel-General em João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica. 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 
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R&M CONSTRUTORA LTDA EPP . 

                   

OFÍCIO - 025/2025 

Ao Senhor Capitão REIS 
Gestor de Contratos 
10  Grupamento de Engenharia - Exército Brasileiro 

Assunto: Solicitação de certificação de cumprimento de obrigação e baixa da 
pendência no SICAF. 

Senhor Capitão, 

A R&M Construtora Ltda, inscrita no CNPJ n° 18.914.388/0001-00, por 
intermédio de sua representante legal abaixo assinada, vem, respeitosamente, 
à presença de Vossa Senhoria solicitar a expedição de declaração formal de 
cumprimento integral da obrigação referente ao débito anteriormente 
apontado, conforme comprovante de pagamento (boleto quitado) ora 
anexado. 

Esclarecemos que: 

1. O pagamento foi devidamente realizado e comprovado, tendo sido 
quitado integralmente o valor constante no boleto emitido pelo órgão 
competente; 

2. Apesar do adimplemento, a pendência permanece ativa no SICAF, 
produzindo efeitos restritivos indevidos à empresa,- 

3. Não houve, até o momento, declaração formal de quitação ou 
comunicação confirmando a regularização da obrigação junto ao 
sistema. 

Diante disso, vimos requerer: 

a) Emissão de declaração de quitação/cumprimento da obrigação, com base no 
pagamento já realizado; 

b) Adoção das providências administrativas necessárias para retirada/baixa 
imediata da pendência no SICAF, reconhecendo o adimplemento; 

c) Caso exista alguma divergência documental, solicitamos o envio de relatório 
ou orientação formal para que possamos regularizar o que for preciso. 

Para fins de comprovação, segue anexo o boleto de pagamento 
devidamente quitado, podendo a empresa encaminhar outros documentos, 
caso solicitado. 

Av.Duque de Caxias 76-Bela Vista —Abreu e Lima- PE - CNPJ - 18.914.388/0001-00 
Fones: 98240-1112 / 98255-7150 www.rmconstrutora.com  

Emai:engenharia@rmconstrutora.com  



\WA  R&M CONSTRUTORA LTDA EPP '- 
CONSTRUTORA LIDA 

Renovamos nossos protestos de elevada consideração e permanecemos à 
disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Abreu e Lima,21 de novembro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

CNPJ:18.914.388/0001-00 

Av.Duque de Caxias 76-Bela Vista —Abreu e Lima- PE - CNPJ - 18.914.388/0001-00 
Fones: 98240-1112 / 98255-7150 www.rmconstrutora.com  

Emai:engenharia@rmconstrutora.com  



Vk( P1*I 

,EcrgÕ 

OubAt 

ta!O5 T 
rtw 

GUIA ZE RCOHENTOOAU&. 'GRU 

MTROcI FAMMA 

SECRTAfA DO TE8OkJO MACONA. 

COMANDO 1. GRupAHro OE EWGEWHAJUA 
- 

R3M CONSTRUTORA E$REU 

As lrmrn~ &rtV'ii rea um de aw repiidi$ 
D conittn1& que d64'& em caeo c dda, çn5uttr 
a Ur~ GoriAff~da(k-gw  

çPF 

004 
J. 

1$Oi75 

jt9i4.3U10001!00 

 

a.1s3.so  

SR. CA&Xk NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRLJ SiMPtES 

Pa93rflefltÕ exduaivo r) &ateo dr, BraeM R  

89960000031-1 $35000010104 5523181883-7 101538259678 

illliiillhiilllillilillillf 1111111111 1111111 

I
LJI Lj vu*' 

/08i2Ct2 5 -  BWC  tD BRASIL,  - 

SAH. kT0 
4tIA: O21- tP4TA CflXC1O3125-2 
Oc*NrO O6OO1 

Corinio 6fiU-Gu* 

 

REM,
C4418,01 de

L41A 
Barris 8%OØU31-) 833O00101-0-7 

23}:7 11532$0-5 

0S2025 

3. 183,50 

Dt& aanc 
e R+rs,a 

tptertj Wmm. 
d@ Vrsintó 

ir frriç1 
Valw' ToTal

3 183,50 
P. Lfl'ENTiC 1 !89 

 

431,456 t 8$. F0 


